
 

 

EDITAL 

-RE-RETIFICADO- 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 08/2024 

SEQUÊNCIAL COMPRAS GOV: 90046/2024 

 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL-SP 

 
 

OBJETO 

Contratação de empresa qualificada para execução da construção do prédio da escola 

ensino fundamental (1º ao 9º ano) no Bairro Jardim Universitário III no município de 

acordo com as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 4.995.882,08 (quatro milhões novecentos e noventa  e cinco  mil oitocentos e oitenta e 

dois  reais e oito centavos). 

 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS NA PLATAFORMA  

A partir das 09h00 do dia 21/02/2025 até às 09h00 do dia 02/04/2025. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02 /04/ 2025 às  09 H (horário de Brasília) 

 

INÍCIO DA DISPUTA (Fase Competitiva):  

A partir das 09:10min, do dia 02/04/2025 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

 
 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
 

 

LOCAL:  

Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br

http://www.compras.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO RE- RETIFICADO Nº 55/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024-90046/2024 

       PROCESSO Nº 1662/2024 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SANTA FÉ DO SUL - SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 

45.138.070/0001-49, situada na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 1.616, Centro, através 

do Senhor EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal, realizará licitação, sob a 

modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio ELETRÔNICO, pelo critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, devidamente descritos, 

caracterizados e especificados nos anexos I, na forma da lei, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital a se realizar: 

DATA: 02/04/2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 

nesta data. 

HORA: A partir das 09H (nove) horas  - horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br 

CÓDIGO UASG: 987033 

Vistoria: É opcional. Porém caso haja interesse em realizá-la, o licitante deverá agendá-la 

antecipadamente, junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos pelo telefone: (17) 3631-9500 

- Ramal 165 (Sr. Braz). A visita será acompanhada por engenheiro da Prefeitura, que após a sua 

realização, emitirá o Atestado de Visita. A não realização da Vistoria não constitui motivo para 

a inabilitação do licitante. Porém, considerando a faculdade pela realização da vistoria, os 

licitantes que não a efetuarem não poderão alegar desconhecimento das condições existentes no 

local onde serão executados os serviços, como justificativa para se eximirem das obrigações 

decorrentes desta licitação. 

 

1. DO OBJETO E PRAZOS 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa qualificada para execução da 

construção do prédio da escola ensino fundamental (1º ao 9º ano) no Bairro Jardim Universitário 

III no município de acordo com as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item conforme Anexo I. 

1.3. A licitação será realizada no critério de menor preço GLOBAL, constante no Edital e 

seus anexos, devendo o licitante oferecer proposta conforme especificações e detalhamento das 

planilhas que o integra. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois anos), contados da data da assinatura 

do ajuste. 

1.5. O prazo de execução será de 12 ( doze) meses iniciando a partir da emissão da ordem 

de inicio de serviços expedido pela Secretaria de Obras e  Serviços  Públicos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras)
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 

2015. 

2.5. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.1 e 2.5.2 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.1 e 2.5.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.12. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.5. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.6. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.8. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.10 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.16. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.17. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.19. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.20. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.15 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.24. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.25. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

3.26. Valor unitário; 

3.27. Marca/Modelo (se for o caso); 

3.28. Fabricante (se for o caso); 

3.29. Descrição do objeto, contendo informações que atendam as especificações técnicas do 

Anexo I - Termo de Referência. 

3.30. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam o licitante. 

3.31. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.32. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.33. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
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3.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.35. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, Memorial Descritivo e 

Planilhas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.36. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.37. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

3.38. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital. 

3.39. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

4.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

4.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.9. O lance deverá ser ofertado no valor global. 

4.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem) reais, podendo ser ofertado valores superiores. 

4.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.14. O procedimento seguirá com o modo de disputa aberto, onde os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

4.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

4.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

4.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

4.20. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

4.22. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.23. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.24. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

4.25. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.26. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.27. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.28. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

4.29. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.31. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.32. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.33. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

4.34. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.35. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

4.36. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

4.37. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.38. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

4.39. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

4.40. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.41. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

4.42. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.43. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.44. empresas brasileiras; 

4.45. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.46. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.47. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

4.48. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

4.49. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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demais licitantes. 

4.50. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

4.51. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta e planilha adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.52. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.53. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consultas aos seguintes cadastros ou outros que se fizerem necessário: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

5.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item 3.10 deste edital. 

5.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

5.9.2. Após análise do Setor Requisitante, com a consequente emissão de Parecer Técnico 

quanto a inexequibilidade. 

5.9.3. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.9.4. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.11. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

5.12. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

5.13. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

5.13.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

5.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

5.15.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

5.15.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

5.15.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
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referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

5.15.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

5.15.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

5.17. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.18. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto, através de parecer técnico. 

 
6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Anexo I , necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social , trabalhista e 

qualificação econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral REGULAR 

no SICAF. 

6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

6.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

6.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 40 (quarenta) minutos 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

6.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.12.3. Os documentos deverão ser anexados no campo específico da plataforma, organizados 

de forma a facilitar a verificação. 

6.12.4. É obrigação do licitante a disponibilização de todos os documentos de habilitação 

exigidos neste edital, de forma concisa, organizada, em formato .pdf. 

6.12.4.1. Os critérios mínimos de organização dos arquivos devem ser respeitados, 

visando a eficiência e celeridade no julgamento dos documentos de habilitação. 

6.12.4.2. O protocolo de documentos nomeados sem critério, desorganizados ou em 

arquivos misturados dificulta e por vezes impossibilita o trabalho dos agentes e equipe de apoio. 

6.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

6.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

6.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.13.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.13.4. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.14. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 6.13.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

6.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

6.20. Compreende documentos de habilitação para cumprimentos dos requisitos deste 

certame: 

6.20.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

b) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando- 

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

6.20.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 

ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 

a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do 

licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 

 

6.20.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

a.2) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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contratação, igual ou superior a R$ 499.588,20 (quatrocentos e noventa e nove mil duzentos 

e vinte oito reais e sessenta e  seis centavos) conforme exigência contida no Anexo I (Estudo 

Técnico Preliminar). 

a.3) Quando tratar-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o licitante deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação, excetuando-se aqueles que 

tenham sido apresentados por ocasião do credenciamento, declaração firmada pelo 

representante legal da empresa de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, 

Empresa de Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, não havendo nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal (conforme Modelo 

ANEXO ao edital), podendo tal situação ser comprovada pela juntada de quaisquer 

documentos admitidos no ordenamento jurídico, a exemplo da CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

DA JUNTA COMERCIAL ou ainda COMPROVANTE DE OPTANTE SIMPLES 

NACIONAL. 

b) Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

iguais ou superiores a 1,0 e GRAU DE ENDIVIDADMENTO GERAL (GEG) menor ou 

igual a 0,50, índices estes aceitos como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de 

Conta do Estado de São Paulo, calculados pelas fórmulas abaixo: 

a. Índice Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

b. Índice Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

/ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo); e 

c. Grau de Endividamento Geral (GEG) = (Passivo Circulante + Exigível a 

Longo Prazo) / (Ativo total). 

 
6.20.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL/OPERACIONAL,  

 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto 

Básico, em plena validade. 

 

b ) Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), em nome da empresa licitante, em quantidades 

suficientes que demonstrem capacidade  operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

 

c) Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) 

engenheiro  civil, registrado através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa 

jurídica do órgão competente CREA, como responsável técnico pela empresa licitante. 

 

d) O responsável técnico e/ou membro da equipe técnica acima elencado deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, conforme Sumula 25 do tribunal de 

contas do estado de São Paulo; 
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d.1) admite-se  para participação, declaração de disponibilidade dos profissionais acima 

elencados, devendo o licitante ter ciência da demonstração de vínculo para fins de assinatura 

de contrato. 

e)   Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, comprovada por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, necessariamente em nome do profissional que tenha 

executado ou participado da execução de obras e serviços de engenharia equivalentes ou semelhantes, 

que correspondem às parcelas de maior relevância do objeto licitado, conforme Súmula 23 do 

Tribunal de Contas do Estado;  
e.1) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 

14.133. 

f) No decorrer da obra o responsável técnico referido acima, poderá ser substituído por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração. 

f.1) Para fins deste certame  deverá ser comprovado quantidade mínima do serviço, 

identificado na tabela abaixo: 

  

Exigência em conformidade com §2º do Art. 67 da Lei 14.133 

f 2) A comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos 

atestados ou certidões quanto dispuser o licitante. 

 

6.20.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo III: 

a) atende aos requisitos de habilitação; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) que possui pleno conhecimento do objeto e das condições de sua 

ITENS DE MAIOR 

RELEVÂNCIA  

(IGUAL OU SUPERIOR A 

4% DO TOTAL GERAL) 

UNIDADE 
QUANTIDADE EM 

LICITAÇÃO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 
PERCENTUAL (%) 

LAJE PRÉ-FABRICADA 

UNIDIRECIONAL, 

BIAPOIADA, 

ENCHIMENTO EM 

CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, 

ALTURA TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = 

(8+4). AF_11/2020 

M2 967,76 483,88 50% 

ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 

14X9X19CM (ESPESSURA 

14CM, BLOCO DEITADO) 

E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM 

EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

M2 1.569,69 784,85 50% 
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execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por sua proposta; 

d) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, 

bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

g) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz (  ) 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

h) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

j) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, no caso de licitante organizado em cooperativa; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, 

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para 

o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

l)  que possui instalações, pessoal técnico e aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

m) Por ocasião da futura contratação, disporemos das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, que 

ficarão ainda a disposição da Administração, até o término da obra; 

n) Inexiste no Quadro Social ou Profissional da Licitante, servidores 

Públicos;  

6.21 Só será exigida a documentação de habilitação e processada a análise  dos mesmos 

no sistema, apenas do licitante vencedor. 

6.22 Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados, desde que não possam ser saneados. 

6.23  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.24 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.25 Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, contados da 

data da abertura da sessão. 
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6.26 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada ou cópia simples, e serão recebidos pela Agente de Contratação/Equipe de Apoio, que se julgar 

necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. Caso for necessário, a Agente de Contratação poderá 

solicitar o documento original, para que verifique-se a autenticidade do mesmo. 

6.27 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, será obrigatória 

durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 8.1.4, ainda que 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

6.28 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas; 

6.29 Durante o decurso do prazo referido no subitem 8.9, o licitante enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo com restrição, será considerada habilitado e permanecerá no processo. 

6.29.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.9. implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos 

licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

6.30 A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.30.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contadas da solicitação 

devidamente justificada à Agente de Contratação. 

6.30.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

6.31 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.31.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.31.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.32 Na análise dos documentos de habilitação, a Equipe de Apoio poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.33 Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante 

será habilitado e declarado vencedor do certame. 

6.34 Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Agente de Contratação, 

respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 

em que será declarado vencedor. 

6.35 Somente serão disponibilizados para acesso público, os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

6.36 Por meio de aviso lançado no sistema, a Agente de Contratação informará aos demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção 

disponibilizada no próprio sistema para tanto. 

6.37 Do resultado do julgamento da habilitação, caberá recurso na forma definida no presente 
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Edital. 

 
7. DA CONEXÃO NO SISTEMA 

7.1. Os licitantes deverão permanecer conectados no sistema após a etapa de 

lances até o encerramento do certame para: 

a) Responder em campo próprio eventual negociação solicitada pelo Agente 

de Contratação; 

b) Encaminhar a proposta readequada ao último lance ofertado conforme item 4.51; 

c) Encaminhar os documentos de habilitação que não estejam contemplados 

no SICAF conforme item 6.12.1; 

d) Responder ao chat sobre quaisquer outros questionamentos formulados 

pelo Agente de Contratação; 

7.1.2. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá ser 

entendida como impossibilidade de redução dos valores. 

7.1.3. A ausência de envio da proposta reajustada ao último lance ofertado incorrerá 

na desclassificação da proposta. 

7.1.4. A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo Agente de 

Contratação poderá ensejar na inabilitação do licitante. 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.santafedosul.sp.gov.br/licitacoes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.santafedosul.sp.gov.br/licitacoes
http://www.santafedosul.sp.gov.br/licitacoes
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.2.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.2.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.2.7. fraudar a licitação 

9.1.2.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.2.9. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.2.10. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.2.11. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.2.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.2.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.2.6, 9.1.2.7, 9.1.2.8, 9.1.2.12 e 9.1.2.13, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.2.4, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.2.6, 9.1.2.7, 

9.1.2.8, 

9.1.2.12 e 9.1.2.13, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.2.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica através de campo próprio na plataforma (www.gov.br/compras), ou através do e-

mail: licita@santafedosul.sp.gov.br , e também por meio de petição dirigida ou protocolada 

no endereço Av. Conselheiro Antônio Prado , 1616, CEP 15775-000, Santa Fé do Sul - SP. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
mailto:licita@santafedosul.sp.gov.br
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

11.2. A Adjudicação será feita por item, à Proponente que, atendendo a todas as condições 

expressas neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o 

critério de julgamento estabelecido neste edital. 

11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e a devida homologação. 

11.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à presente sessão pública constarão de ata divu1gada no sistema 

eletrônico, sendo que essa ata estará disponível no site. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, EXECUÇÃO DO OBJETO, 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

12.1. As condições supracitadas estão estabelecidas no Anexo I. 

 
13. DA GARANTIA  

13.1. Antes da assinatura do instrumento de contrato será exigida da licitante vencedora 

prestação de garantia para cumprimento deste, em favor desta Prefeitura, correspondendo a 

5% (cinco por cento) do seu valor global na forma da lei disposto no artigo 96 da lei 

14.133/21. 

 
14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. A visita técnica NÃO será obrigatória 

14.2. Caso o licitante opte por realizá-la, o mesmo deverá agendar dia e horário pelo telefone 

(17) 3631-9500 ramais 165 ou 166 - Departamento de Obras e Serviços Públicos, bem como a 

juntada do atestado de visita devidamente assinado pelo servidor responsável do 

departamento. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá primeiramente as informações contidas no 

Anexo I, e posteriormente as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.santafedosul.sp.gov.br/licitacoes. 

15.11. As condições da LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS constam do Anexo V - 

Minuta do Termo de Contrato. 

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Documento de Formalização de Demanda ( DFD),  Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e Memorial Descritivo;  

a1) Apêndice ANEXO I - Planilha Orçamentária; orçamentos  Cronograma Físico- 

Financeiro; Projetos: Básico, Arquitetônico, Bombeiro, Elétrico e Hidráulico em arquivo 

(ZIPADO CONTENDO DOCUMENTOS EM PDF, XLS E DWG); 

 
b) ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 

 
c) ANEXO III - Declaração unificada; 

 

d) ANEXO IV- Enquadramentos ME e EPP 

 
e) ANEXO V - Atestado de visita (opcional); 

 
f) ANEXO VI- Minutado do Contrato. 

 

 
 

Santa Fé do Sul, 20 de fevereiro de  2025. 

 

 

 

EVANDRO FARIAS MURA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

https://www.santafedosul.sp.gov.br/licitacoes
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ANEXO I 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul – SP 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação Municipal 

 

Solicitação Sistema Betha nº 1718/2024 

 

Responsável pela Demanda: Marilza Barbosa de Almeida Marques Matrícula: 16.287 

 

E-mail: see@santafedosul.sp.gov.br           Telefone: (17) 3641-9060 

 

1. Objeto:  

O presente instrumento objetiva a contratação de empresa qualificada para execução da Construção do Prédio da 

Escola de Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) no bairro Jardim Universitário III no município, de acordo com projeto 

básico.  

 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A escola e demais equipamentos ligados à educação são importantes instrumentos para formação de cidadãos, 

sendo considerados, portanto, fatores preponderantes ao enriquecimento cultural, ético, moral, econômico e de 

inclusão social. A necessidade de investimentos no setor da educação com oferta de qualidade ao cidadão de Santa 

Fé do Sul, é tratada pela municipalidade como demanda prioritária dentro do plano de ações. Não obstante, a 

educação de qualidade tem respaldo em um ambiente estruturado, capaz de permitir aos alunos e docentes um local 

propício às aulas, práticas esportivas, eventos culturais e disseminação dos diversos conhecimentos pertinente ao 

processo de aprendizagem escolar.  

Destarte, nos últimos anos o município teve grande crescimento populacional, principalmente na região onde busca-

se implantar a nova escola (Jardim Universitário III), sendo que a escola irá abranger uma gama de bairros como: 

Bartolo Rossafa, Jardim Guanabara, Jardim Universitário I, II, III, IV, V e VI, Village Santa Fé, Residencial Emidio 

Araújo, Residencial Bento Marques entre outros. Nos últimos anos Santa Fé do Sul cresceu de maneira 

significativa, e esse crescimento impactou no aumento da população infantil (criança e adolescente), levando a uma 

sobrecarga das escolas atuais. Outro fator importante é o grande deslocamento que a população residente desses 

bairros faz para chegar até as escolas de ensino fundamental mais próxima. 

Portanto, a nova escola também trará maior segurança e conforto nesse sentido para todos do bairro, ainda sobre a 

localização da escola, ressalta-se que a mesma será construída ao lado da Creche EMPI Professor Flammarion 

Corrêa (Figura 1), sendo outro fator de comodidade para a população local. 
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Figura 1. Localização da construção da nova escola de ensino fundamental. 

  
 Fonte: Aplicativo Google Earth Pro, 2024. 

 

3. Descrições e quantidades e Estimativa de Valor 

 

Para obtenção do quantitativo o Corpo técnico da Secretária de Obras realizou o levantamento quantitativo e 

orçamentário da obra baseando-se nas planilhas de estimativa de custos de serviço do Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAP) com referência de dezembro de 2024 e tabela de composições de 

serviços da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), versão 196, 

ambas desoneradas. As planilhas, quantitativa e orçamentária, estão em anexo. 

 

Resumidamente, com base no levantamento quantitativo e devidos custos de mercado (unitário e total) 

discriminados a partir das planilhas, SINAP e de composições da CDHU, foi possível apurar o valor total global 

estimado para a construção da nova unidade escolar de R$4.995.882,08, já incluído os Benefício e Despesas 

Indiretas (BDI) de 28,82%, conforme os limites atribuídos no Acórdão 2622/2013 – Tribunal de Contas da União 

(TCU). 
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4. Recursos Financeiros 

 

A dotação orçamentária necessária para a realização da contratação está disponibilizada e distribuída nas seguintes 

Despesas: 

 

09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ENSINO 

1.001 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS 

FICHA ELEMENTO APLICAÇÃO VALOR FONTE 

348 4.4.90.51.00.00.00.00 120.0000 – ALIENAÇÃO DE BENS R$ 713.124,46 01 

348 4.4.90.51.00.00.00.00 220.0000 – ENSINO FUNDAMENTAL R$ 310.815,27 01 

 

348 

 

4.4.90.51.00.00.00.00 

800.0004 – EDUCAÇÃO-

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS – 

EMENDA 202331340005 

 

R$ 3.971.942,35 

 

05 

  

 

5. Observações gerais: 

 

5.1. Modalidade:  

A contratação enquadrar-se-á em serviços especiais de engenharia, não continuado, mediante licitação na 

modalidade “Concorrência” com fulcro nos Artigos 6, inciso XXXVIII e 29 da lei nº14.133/21. A execução do 

objeto será no regime de empreitada por preço global. 

 

5.2. Vigência do Contrato: 

O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois) anos a partir da assinatura do mesmo. 

 

5.3. Prazo de Execução: 

O prazo de execução será de 12 meses iniciando-se a partir da emissão da Ordem de Início pela Secretaria de Obras 

e Serviços Públicos. 

5.4. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Os pedidos de esclarecimentos acerca do presente objeto deverão ser encaminhados através do e-mail: 

seosp@santafedosul.sp.gov.br, e serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por 

meio de circular encaminhada a todos os interessados pelo servidor desta Secretaria, a saber: Braz Odair Bello. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3631- 9500 Ramal 165, ou na Secretaria de Obras e 

Serviços Públicos, localizada na Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 1616, sala 02, Centro, Santa Fé do Sul – 

SP. 

5.5. Prazo para pagamento: 

O pagamento poderá ser parcelado de acordo com a evolução da obra demonstrada em Planilha de Medição 

apresentada pela contratada e atestada pelo responsável técnico da contratante após realizada vistoria “in loco”. 

O pagamento se dará em até 15 (dias) da liquidação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor do 

contrato. 

5.6 Da designação do Fiscal da execução dos serviços: 

Fica designado como Fiscal do contrato oriundo do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de 

referência, BRAZ ODAIR BELLO, Diretor Geral da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CPF: 062.385.358-

22, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

5.7 Da designação do Gestor: 

Fica designado como Gestor do contrato oriundo do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de 

referência, MARILZA BARBOSA DE ALMEIDA MARQUES, Diretora Geral da Secretaria Educação, Matrícula: 

16.287, lotado na Secretaria de Educação Municipal. 



CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 -Processo nº 1662/2024 

 

 

2
6

 

 

6. Conclusão 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Instruem o presente os seguintes documentos: 

-Estudo Técnico Preliminar; 

-Relação de despesas 

-Projeto Básico. 

-Projeto Executivo 

-ART  

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Objeto: Construção do Prédio da Escola de Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) no bairro 

Jardim Universitário III 

 

 

SANTA FÉ DO SUL, 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Prefácio 

 

Conforme disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, as contratações públicas devem ser 

precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP´s). 

 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica 

e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que 

somente será elaborado se a contratação for considerada viável. 

 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos (normas, 

regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a serem 

contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo 

objeto, a fim de identificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, 

seleção do fornecedor e execução do objeto. 

 

Conforme solicitado via oficio Especial, da Secretaria de Educação, procedeu-se a 

elaboração do referido ETP para verificar a viabilidade da construção de uma escola de ensno 

fundamental, sendo discorrido os detalhes e fundamentações abaixo. 

 

 
1. INTRODUÇÃO 

 

 

A construção de uma escola é uma demanda essencial e premente em qualquer 

comunidade, sendo fundamental para o desenvolvimento educacional e social de crianças e 

adolescentes. Esta necessidade emerge da compreensão de que a educação é a base para a 
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formação de cidadãos capacitados, críticos e conscientes, desempenhando um papel crucial na 

construção de uma sociedade mais justa e equitativa. Uma escola não apenas fornece os 

conhecimentos acadêmicos necessários, mas também desempenha um importante papel no 

desenvolvimento socioemocional dos estudantes. É no ambiente escolar que as crianças começam 

a aprender sobre valores, ética, trabalho em equipe e resolução de conflitos, aspectos fundamentais 

para a sua integração na sociedade. 

Além disso, a presença de uma escola em uma comunidade contribui para o fortalecimento 

da coesão social, promovendo a interação entre famílias, professores e alunos. Essa interconexão 

é essencial para criar um ambiente educacional saudável e estimulante, onde todos os envolvidos 

se sintam parte ativa do processo educativo. Dessa forma, a construção da nova escola em Santa 

Fé do Sul não é apenas uma resposta à necessidade básica de fornecer educação, mas é um 

investimento no futuro, construindo alicerces sólidos para o progresso e desenvolvimento de uma 

sociedade. 

Paralelamente ao desenvolvimento social, também serão considerados outros aspectos 

como: ambientais, mobilidade urbana, acessibilidade, dentre outros, que serão importantes durante 

e posteriomente à construção da nova unidade escolar. Esses fatores estando bem organizados 

convergirão harmoniozamente para uma melhor qualidade de vida da população, mesmo no 

decorrer da construção, minimizando ruídos, residuos da construção (poeiras e entulhos) e 

implementando meios de inclusão social, por meio da acessibililidade. 

Por fim, este ETP tem por finalidade obter dados importantes para poder justificar a 

implantação de uma nova escola de ensino fundamental em Santa Fé do Sul, apresentando as 

necessidades da Secretária de Educação na construção dessa unidade, servindo como referência 

para a tomada de decisões e planejamento das atividades necessárias, a fim de garantir um 

resultado final eficiente e duradouro. Ressalta-se que este estudo é apenas uma etapa inicial do 

processo, sendo necessário realizar outras análises e estudos complementares antes da execução 

efetiva da construção, como projetos executivos, licenciamentos e a obtenção de recursos 

financeiros. Portanto, a realização deste estudo técnico preliminar é de extrema importância para 

garantir a eficiência e a segurança do processo de infraestrutura para a construção de uma nova 

Escola no bairro Jardim Universitário III, contribuindo para o desenvolvimento educacional e o 

bem-estar da comunidade em geral.  

E por ultimo, mas não menos importante, este ETP passou por uma readequação, pois se 

percebeu, fazendo uma analise minunciosa dos projetos executivos, que o terreno onde ocorrerá a 

instalação da escola apresenta um desnivel consideravel e, também, por ser um terreno de grande 
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área, este pode apresentar grandes variações geologicas e diferentes resistencias de solo. Como 

deverão ser feitos serviços de terraplenagem de corte e aterro para que se tenha um nivelamento 

ideal para a execução, se faz necessário o conhecimento do tipo de solo que se trata e de qual é 

sua resistencia. Com isso foi feita uma sondagem a percussão (SPT) onde se investigou as 

caracteristicas do solo e com isso fez-se as adequações nos projetos executivos para a nova 

realidade. Uma outra adequação deste ETP foi com relação a planilha orçamentária e 

consequentemente um novo valor para obra. Como o antigo orçamento foi elaborado tendo como 

base a Boletim Referencial CDHU, versão 192, de dezembro de 2023, fez-se a atualização de toda 

a planilha com as referencias tabela SINAPI de setembro de 2024 e Boletim Referencial CDHU, 

versão 195. 

 
2. DESENVOLVIMENTO  

 

2.1- DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

O presente ETP visa a construção de uma nova unidade educacional, ou seja, a Construção do 

Prédio da Escola de Ensino Fundamental (1º ao 9º ano) no bairro Jardim Universitário III, 

localizada na Rua das Laranjeiras esquina com Avenida dos Pinheiros, no Bairro Jardim 

Universitário III, neste Município de Santa Fé do Sul. 

 

2.2- CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:  

De acordo como corpo técnico desta Secretaria de Obras e Serviços Públicos, nos termos da Lei 

14133 de 2021 a presente construção é considerada como uma obra Especial, tendo em vista ser 

uma Edificação nova. 

 

O processo de construção de uma escola envolve diversas etapas, desde o projeto arquitetônico 

até a execução da obra. Isso inclui a preparação do terreno, fundações, estrutura, instalações 

elétricas e hidráulicas, acabamentos, paisagismo, entre outros aspectos. Muitos desses elementos 

são comuns a uma ampla variedade de projetos de construção, tornando a construção da escola 

uma obra comum no sentido de seguir práticas padrão da construção civil, porém no âmbito da 

nova Lei de Licitação 14.133/2021, e de acordo com o Artigo 6°, inciso XXI, alínea “a”, para ser 

comum, a edificação deve preservar as características originais dos bens, o que não é o caso desta 

construção, visto que irá ser implantado um novo bem imóvel. 

 

Ressalto ainda a importância de se observar que cada projeto de construção tem suas 

peculiaridades e requisitos específicos, e a construção de uma unidade escolar pode envolver 
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considerações adicionais, como a necessidade de espaços educacionais específicos, instalações 

esportivas, laboratórios, entre outros elementos que atendam às demandas pedagógicas. Portanto, 

há elementos que justificam a singularidade das necessidades educacionais que podem influenciar 

o planejamento e a execução do projeto. 

 

2.3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

A escola e demais equipamentos ligados à educação são importantes instrumentos para formação 

de cidadãos, sendo considerados, portanto, fatores preponderantes ao enriquecimento cultural, 

ético, moral, econômico e de inclusão social. A necessidade de investimentos no setor da educação 

com oferta de qualidade ao cidadão de Santa Fé do Sul, é tratada pela municipalidade como 

demanda prioritária dentro do plano de ações. Não obstante, a educação de qualidade tem respaldo 

em um ambiente estruturado, capaz de permitir aos alunos e docentes um local propício às aulas, 

práticas esportivas, eventos culturais e disseminação dos diversos conhecimentos pertinente ao 

processo de aprendizagem escolar. Destarte, nos últimos anos o município teve grande 

crescimento populacional, principalmente na região onde busca-se implantar a nova escola 

(Jardim Universitário III), sendo que a escola irá abranger uma gama de bairros como: Bartolo 

Rossafa, Jardim Guanabara, Jardim Universitário I, II, III, IV, V e VI, Village Santa Fé, 

Residencial Emidio Araújo, Residencial Bento Marques entre outros. Nos últimos anos Santa Fé 

do Sul cresceu de maneira significativa, e esse crescimento impactou no aumento da população 

infantil (criança e adolescente), levando a uma sobrecarga das escolas atuais. Outro fator 

importante é o grande deslocamento que a população residente desses bairros faz para chegar até 

as escolas de ensino fundamental mais próxima, portanto, a nova escola também trará maior 

segurança e conforto nesse sentido para todos do bairro, ainda sobre a localização da escola, 

ressalta-se que a mesma será construída ao lado da Creche EMPI Professor Flammarion Corrêa 

(Figura 1), sendo outro fator de comodidade para a população local. 

Figura 1. Localização da construção da nova escola de ensino fundamental. 
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Fonte: Aplicativo Google Earth Pro, 2024. 

 

 

2.4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL:  

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos em conjunto com a Secretária de Administração 

ressaltaram que o objeto em questão não foi inserido no Plano de Contratações Anual uma vez 

que o mesmo não fora realizado para o presente exercício. Esclarecendo que o setor de 

administração não elaborou o plano de contratação anual para o período corrente.  

 

 

2.5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Conforme explanado no item 3, a administração em seu plano de ações busca resolver o problema 

de sobrecarga das escolas atuais, bem como levar a nova unidade educacional mais próximo dos 

bairros novos, ou seja, mais perto da população, tendo em vista a expansão territorial. Os requisitos 

para contratação como projeto básico, memorial descritivo, memorial de cálculo, planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro deverão acompanhar o processo, estando anexos ao 

ETP. A contratada será responsável pela execução dos serviços, materiais, mão-de-obra, 

colaboradores e afins, assim como a garantia da construção pelo tempo mínimo exigido por lei.  

 

De acordo com o Art.62 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, para habilitação das 

empresas licitantes deverá ser apresentado um conjunto de informações e documentos necessários 

e suficientes findando comprovar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, as 
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quais serão exigidas apenas ao licitante vencedor no ato da contratação. As informações serão 

divididas em: 

 

I - Jurídica: 

• Apresentação de Contrato Social ou documentação correlata 

 

II - Técnica:  

 

• Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) engenheiro civil, 

registrado através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão 

competente CREA, como responsável técnico pela empresa licitante. Os responsáveis técnicos e/ou 

membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e 

o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. Não serão admitidos atestados 

de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133. No decorrer da obra o responsável 

técnico referido acima poderá ser substituído por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovado pela Administração. 

 

• Apresentação de certidões ou atestados, em nome da empresa licitante, regularmente emitidos pelo 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), em quantidades suficientes que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. Neste caso deverá ser comprovado quantidade 

mínima do serviço identificado na tabela abaixo, os quais representam valor superior a 4% do valor 

total geral: 

Tabela 1 – Itens de Maior Relevância 

Itens de Maior Relevância  

(igual ou superior a 4% do total geral) 
Unidade 

Quantidade 

em 

Licitação 

Quantidade 

Mínima 

Percentual 

(%) 

LAJE PRÉ-FABRICADA 

UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, 

VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 

AF_11/2020 

M2 967,76 483,88 50% 
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ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM 

(ESPESSURA 14CM, BLOCO 

DEITADO) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.569,69 784,85 50% 

Exigência em conformidade com §2º do Art. 67 da Lei 14.133 

 

 

• Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos.  

 

• Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.  

 

• Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das condições de 

sua execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por sua proposta. A visita técnica será facultativa, caso a licitante deseja realiza-

la deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente assinado pelo servidor responsável pela 

contratante. 

 

III – Fiscal, Social e Trabalhista:  

 

• Apresentação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

• Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

• Apresentação de certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante; 

 

• Apresentação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

• Apresentação de certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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• Declaração que a licitante não realiza trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

 

IV – Econômico-financeira:  

 

• Apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. A documentação poderá ser 

apenas do último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, 

pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste 

Edital; 

 

• Comprovação de possuir Capital Social mínimo até a data da apresentação da proposta, no valor 

de, pelo menos, 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato, por meio de ato societário 

registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou Certidão expedida por esse órgão 

ou pelo Cartório de Registro Civil, no caso de sociedade civil, ou ainda, por publicação de ata de 

assembleia geral, no caso de sociedade por ações, conforme disposto no § 4°, inciso II do artigo 

69, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações; 

 

• Seguro garantia, ou deposito caução para garantia da obra será de até 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, de acordo com o disposto no art. 98 da Lei n° 14.133/21e suas alterações; 

 

Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir ÍNDICE DE 

LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) iguais ou superiores a 

1,0 e GRAU DE ENDIVIDADMENTO GERAL (GEG) menor ou igual a 0,50, índices estes 

aceitos como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de Conta do Estado de São Paulo, 

calculados pelas fórmulas abaixo: 

 

a. Índice Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 
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b. Índice Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo); e 

c. Grau de Endividamento Geral (GEG) = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / 

(Ativo total). 

 

A documentação a ser apresentada poderá ser original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração. 

 

2.6- LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Dado a singularidade da execução do objeto, não foram encontradas obras similares para 

comparação, dessa forma para compor o orçamento o Corpo técnico da Secretária de Obras havia 

realizado o levantamento quantitativo e orçamentário da obra baseando-se nas planilhas de 

estimativa de custos de serviço do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI) com referência de dezembro de 2023 e tabela de composições de 

serviços da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 

(CDHU), versão 192, ambas desoneradas. Contudo devido a passagem de tempo entre o 

cancelamento da licitação e as execuções de sondagens e adequações dos projetos e, também, pela 

origem de parte do recurso ser de verba Federal, foi feita a atualização da planilha orçamentária 

usando como referencial a planilha SINAPI de setembro de 2024 desonerada e para os itens que 

não foram diretamente encontrados na SINAPI, complementou-se com Boletim Referencial 

CDHU, versão 195 também de setembro de 2024, desonerado, sendo as mais recentes até o período 

da readequação do orçamento. A planilha quantitativa e orçamentária que compõem o ETP estão 

em anexo.  

 

Já com os itens que não constam em nenhuma das duas tabelas de referência, foi realizada 

pesquisa de mercado e utilizado o valor da média entre os orçamentos apurados, conforme tabela 

abaixo. 
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 Tabela 2 - Cotação de Itens 

Vale ressalvar que o Boletim Referencial CDHU utilizado para orçar este objeto, é uma publicação 

que apresenta os custos de referência dos diversos serviços aplicados à construção civil, para fins 

de orçamento de um empreendimento, a partir do projeto e suas especificações técnicas. Foi criado 

pelo renomado Departamento de Edifícios de Obras Públicas - DOP, órgão que desenvolveu suas 

atividades desde 1844, nos tempos do Brasil Império, até 1991, em razão da necessidade de 

sistematização e ordenação dos trabalhos de sua competência, especificando nitidamente o que se 

pretendia executar em cada contrato. Em 1991, o DOP foi transformado na Companhia Paulista 

de Obras e Serviços - CPOS, conforme disposições contidas na Lei Estadual nº 7.394, de 8 de 

julho de 1991, sendo que uma de suas atribuições é a de continuar com a responsabilidade de 

elaborar e divulgar um boletim de custos de obras e serviços. Assim, a partir das edições 

elaboradas pelo DOP, a CPOS desenvolveu sua própria versão para o citado boletim e o mantém 

atualizado, por meio de revisões periódicas, conforme disposto no Decreto Estadual nº. 27.133, de 

26 de junho de 1987. A pesquisa de preços dos insumos foi elaborada pela FIPE (Fundação 

Instituto de Pesquisas), esta pesquisa é realizada trimestralmente, de tal forma que o grupo de 

insumos é cotado no último mês de fechamento do trimestre. 

 

Os insumos pesquisados pela FIPE são sempre de 1ª linha, obedecendo aos padrões de qualidade 

e segurança, visando atender as normas e especificações técnicas vigentes relativos aos 

materiais/equipamentos. Com a extinção da CPOS, autorizada pela Lei estadual nº 17056/19, em 

Serviço / Material Empresa Valor 

 

1. Bebedouro de água gelada 

com reservatório de 200 litros – 

3 torneiras 

1.1 BPS Refrigeração   CNPJ 10.606.520/0001-

04 

R$ 16.000,00 

1.2 Colerfrio CNPJ 35.807.799/0001-07 R$ 18.498,00 

1.3 Star Frios  CNPJ 07.656.563/0001-81 R$ 17.600,00 

 Mediana 1 R$ 17.600,00 

 

2.Reservatório metálico 

cilíndrico – capacidade 

15.000,00 litros 

2.1 SG Metalúrgica CNPJ:12.244.028/0001-53 R$ 18.600,00 

2.2 FazForte CNPJ 22.600.664/0001-24 R$ 23.870,00 

2.3 LAM Reservatórios CNPJ 63.926.901/0001-

29 

R$ 25.000,00 

 Mediana 2 R$23.870,00 
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setembro de 2020 a CDHU passou a elaborar e divulgar o boletim, ferramenta essencial às 

contratações públicas. 

 

De forma equivalente à planilha CDHU, tem-se o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil (SINAPI) que também é um importante instrumento utilizado no 

Brasil para o levantamento de custos na construção civil. Ele foi criado em 1969 pelo governo 

brasileiro, por meio do Convênio Nacional de Custos e Índices da Construção Civil (CONIC). 

 

O SINAPI tem como objetivo principal fornecer informações sobre os custos e índices do setor de 

construção civil, abrangendo desde materiais de construção até mão de obra e serviços 

relacionados. Esses dados são fundamentais para o planejamento, controle e execução de obras, 

bem como para a elaboração de orçamentos e políticas públicas no setor. 

 

A planilha de levantamento de custos do SINAPI é composta por uma ampla gama de insumos, 

cada um deles com seus respectivos custos unitários. Esses insumos incluem materiais, mão de 

obra, equipamentos, encargos sociais, despesas indiretas e outros elementos relevantes para o 

cálculo total dos custos de uma obra. 

 

A coleta de dados para o SINAPI é realizada por meio de parcerias com entidades estaduais e 

regionais, garantindo uma abrangência nacional e a representatividade dos diferentes contextos 

locais. Os dados coletados são compilados e divulgados regularmente, proporcionando aos 

profissionais da construção civil e aos gestores públicos informações atualizadas e confiáveis. 

 

Ao longo do tempo, o SINAPI tem passado por ajustes e atualizações para garantir sua eficácia e 

relevância diante das transformações do setor da construção civil. Essa ferramenta desempenha 

um papel crucial na promoção da transparência, na padronização de custos e na melhoria da gestão 

de projetos no Brasil. 

 

2.7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Conforme mencionado no item anterior o memorial de cálculo e o levantamento de mercado foi 

atualizado de acordo com a planilha SINAPI (referência setembro de 2024), e Boletim Referencial 

CDHU versão 195, sendo as duas desoneradas. As planilhas com o levantamento quantitativo, 

financeiro e cronograma do prazo de 12 meses para a execução da obra estão anexas ao ETP.  
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2.8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

Conforme mencionado no item 2.6 o corpo técnico do setor de obras realizou o levantamento 

quantitativo com o devido memorial de cálculo e os custos de mercado de acordo com as planilhas 

SINAPI, atualizada para 2024 e Boletim Referencial CDHU versão 195, a partir desses dados foi 

possível apurar o valor total global estimado para a construção da nova unidade escolar de R$ 

R$4.995.882,08, já incluído os Benefício e Despesas Indiretas (BDI) de 26,32%, conforme os 

limites atribuídos no Acórdão 2622/2013 – Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

2.9- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

Trata-se de regime de Contratação Indireta não integrada, na qual a Administração transfere a 

execução do objeto à terceira pessoa (contratada), porém sendo fornecido à Contratada todo 

suporte (Projeto Básico e Executivo) necessário para execução da construção, cabendo à 

contratante a fiscalização plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a 

responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos 

riscos do empreendimento. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido, 

cuja execução indireta é vedada. 

A contratação enquadra-se em serviços especiais de engenharia, não continuado mediante 

licitação, na modalidade “Concorrência” com fulcro nos Artigos 6, inciso XXXVIII e 29 da lei 

nº14.133/21, possuindo ainda as seguintes características; 

 

• Modalidade adequada para obra especial de grande vulto; 

• Pré-qualificação técnica para desempenhar execução da obra; 

• Maior competitividade entre as licitantes. 

Dessa forma, considerando o tamanho e o valor da obra a ser executada, a solução que melhor se 

descreveu para o objeto a ser contratado foi o modelo de licitação (Concorrência). 

 

2.10- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  
Em exame da natureza do objeto que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer 

especificidades que venham exigir seu agrupamento (não parcelamento), devendo prevalecer a regra geral 

de parcelamento como forma de garantir maior flexibilidade na execução da obra. Embora a ideia seja não 

parcelar a obra como um todo, será possível que a empresa contratada (empreiteiro principal) subcontrate 
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parte do trabalho para subempreiteiras especializadas. Contudo, é importante que essa subempreitada esteja 

em conformidade com as leis e regulamentações aplicáveis, e o empreiteiro principal continue sendo o 

responsável pelo gerenciamento total da obra. 

 

Em resumo, o "não parcelamento de obras" será um fator prejudicial para a execução do objeto, pois 

enfatiza a importância de tratar a obra como uma unidade integrada, enquanto que o "parcelamento" permite 

a contratação de empresas especializadas para realizar partes específicas do projeto. Esse arranjo é comum 

na construção civil e pode envolver diferentes especialidades (subcontratações), como por exemplo 

serviços elétricos, hidráulicos, entre outros.  

 

2.11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Em análise geral, verifica-se que não haverá contratações correlatadas e/ou interdependentes neste 

processo, pois o projeto básico é bem definido possuindo início, meio e fim, sendo assim o 

processo licitatório não necessitará de contratações correlatadas e nem será interdependente.  

 

2.12- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  

O projeto básico bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da obra foi 

desenvolvido e aprovado pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Os serviços objetos dessa contratação serão financiados com recursos oriundos do tesouro 

municipal e repasse federal na proporção de 21,27% e 78,73 respectivamente. 

O referido recurso Federal é garantido por meio do Repasse de transferência Especial n° 

09032023-031399/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul e a Federação. 

 

 

2.13- RESULTADOS PRETENDIDOS:  

A Construção da nova escola no Jardim Universitário III, trará inúmeros benefícios para a 

sociedade, como adequação às necessidades atuais e futuras de infraestrutura física gerando maior 

acessibilidade para portadores de deficiência, ambiente seguro e saudável para os alunos, 

localização privilegiada para a populações dos bairros locais, desenvolvimento educacional e 

cultural, melhores índices de educação do município, pois envolve ampliação das unidades 

educacionais. Indiretamente terá a criação de novos empregos devido a necessidade de 

contratações de professores e colaboradores para desempenharem diversas funções além da 

diminuição da sobrecarga das outras escolas. 

 

2.14- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui servidores capacitados e profissionalizados nas 
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áreas de atuação pertinentes ao objeto, sendo; 

• Engenheiro Civil responsável pela elaboração do projeto básico e pela fiscalização da execução 

dos serviços; 

 

• Diretor de Obras responsável pela gestão do contrato; 

 

• Administrador/Engenheiro Civil responsável pela fiscalização do contrato. 

Todo o corpo técnico do setor de obras está apto e capacitado para a fiscalização e gestão do 

contrato da obra. As medidas de fiscalização in loco são uma das mais importantes para o correto 

desempenho das etapas da obra. O responsável pela fiscalização, passará pelo menos 2 vezes por 

semana na obra e estará disponível para sanar quaisquer outras dúvidas que por ventura a 

contratada tiver. Vale ressaltar que não poderão ser realizadas alterações no projeto básico sem o 

consentimento do corpo técnico capacitado da administração pública. O fiscal da obra terá livro 

de registro para anotações de possíveis ocorrências, o qual ficará anotado toda e qualquer 

eventualidade ocorrida no decorrer da construção. Da mesma forma, a contratada deverá manter 

em seu registro diário de obra. 

 

2.15- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:  

De acordo com o projeto básico, a área de implantação da nova escola já é urbana e não terá 

problemas de impactos na vegetação, como desmatamento, tendo em vista que o espaço só há 

vegetação rasteira do tipo gramíneas. Todos os resíduos sólidos de construção que forem gerados 

ao decorrer da obra serão constantemente carregados e transportados para o aterro regular de 

resíduos sólidos que o município possui. Outro fator importante a ser mencionado está relacionado 

à área permeável que será mantida na parte externa da edificação. Será plantado uma grande área 

de gramíneas externamente, permitindo assim a percolação da água no solo, minimizando 

qualquer impacto referente ao acumulo de água sobre o arruamento e/ou dutos de rede pluvial 

municipal. A respeito da possível poluição do solo, por meio de produtos químicos, o corpo técnico 

da secretária estará responsável por fiscalizar a aplicação desses produtos e seu correto descarte.  

2.16- MATRIZ DE RISCO: 

Tipo de 

Risco 

Probabilidade Impacto Estratégias de Mitigação Alocação 

Atrasos no 

Cronograma 

Alta Alta Realizar uma análise de riscos 

detalhada no início, utilizar 

tecnologias de construção eficientes, 

contratar empreiteiros experientes. 

Contratada 
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Flutuação 

nos Custos 

de Materiais 

Alta Alta Negociar contratos fixos com 

fornecedores, monitorar o mercado 

de materiais de construção, 

considerar estoques estratégicos. 

Contratante 

Condições 

Climáticas 

Adversas 

Média Média Planejar para a sazonalidade, ter 

planos alternativos para condições 

climáticas desfavoráveis. 

Contratada 

 

Qualidade 

da Mão de 

Obra 

Alta Alta Realizar uma seleção rigorosa de 

empreiteiros, oferecer treinamento e 

supervisão constante, implementar 

práticas de controle de qualidade. 

Contratada 

Escassez de 

Recursos 

Financeiros 

Alta Alta Realizar um plano anual de obras e 

estar com o valor da construção 

reservado. 

Contratante 

Problemas 

Ambientais 

Baixa Médio Conduzir avaliações ambientais 

completas, adotar práticas 

sustentáveis, cumprir 

regulamentações ambientais. 

Contratada 

Insegurança 

no Canteiro 

de Obras 

Média Média Implementar medidas de segurança 

rigorosas, fornecer treinamento em 

segurança, contratar segurança 

privada se necessário. 

Contratada 

Caso 

fortuito ou 

força maior 

Baixa Média Adequação do objeto, aditamento, 

apostilamento, prorrogação de prazo 

de execução e/ou vigência do 

contrato 

Contratante 

 

 

2.16- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:  

Embasado em tudo que foi colhido durante o estudo preliminar, verifica-se viável a implantação 

da unidade escolar no bairro Jardim Universitário III. Como já mencionado, há muitos elementos 

que fundamentam a viabilidade da obra, tais como: geração de empregos ao longo e 

posteriormente às obras, qualidade de vida para a população local dos bairros beneficiados, o 

desenvolvimento educacional do município de Santa Fé do Sul, melhoras nos índices 

educacionais, redução da sobrecarga das outras unidades escolares, impacto ambiental 

praticamente mínimo, enfim, o investimento se justifica tendo em vista que a educação 

proporciona às pessoas maior capacidade técnica, desenvolvimento intelectual e principalmente 

reduz as desigualdades sociais. Por fim, a equipe da Secretaria de Obras e Serviços Públicos opina 

como viável abertura do processo licitatório para contratação de empresa especializada para 

realização dos serviços. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO ESCOLAR NO BAIRRO JARDIM UNIVESITÁRIO III 

 

 

1 INTRODUÇÃO 
O Presente Memorial Descritivo tem por objetivo estabelecer requisitos técnicos, definir materiais a 

utilizar e normatizar a execução da obra de Construção do Prédio da Escola de Ensino 

Fundamental (1º ao 9º ano) no bairro Jardim Universitário III, localizada na Rua das 

Laranjeiras esquina com Avenida dos Pinheiros, no Bairro Jardim Universitário III, neste Município de 

Santa Fé do Sul. 

 

1.1 CONVENÇÕES E DEFINIÇÕES 

FISCALIZAÇÃO: Técnicos e auxiliares designados pela CONTRATANTE e, 

convenientemente, credenciados junto a CONTRATADA, habilitados para verificar o 

cumprimento parcial ou total das disposições contratuais e exercerem, em nome daquela, toda 

e qualquer ação de orientação geral e fiscalização da obra. 

 

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Serão mantidas na obra, em local previamente determinado, placas da empresa 

Construtora e dos Responsáveis Técnicos; 

É de responsabilidade da Construtora manter atualizados, no canteiro de obras em um 

escritório apropriado para os estudos dos projetos, Alvará, Certidões e Licenças, bem como ter 

um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações, orçamentos e 

cronograma. 

Deve ser garantida a segurança das propriedades vizinhas e áreas públicas. 

A Construtora dará garantia de 05 (cinco) anos por todos os serviços por ela executados 

conforme código civil. 

A Construtora emitirá ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução de 

obra, por profissional de seu quadro técnico, devidamente qualificado para a função. 

 

1.3 OBJETIVO GERAL 

As presentes Especificações têm por objetivo geral estabelecer as condições e disciplinar 

a forma de trabalho, estabelecer a qualidade dos materiais, a mão-de-obra e o relacionamento 

entre CONTRATANTE e CONTRATADO. 

1.4 CONTRATO 



CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 -Processo nº 1662/2024 

 

 

4
2

 

 

As presentes Especificações tornar-se-ão parte integrante do CONTRATO valendo 

como transcrito fosse. 

1.5 MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS. 

Para a execução da presente obra, a CONTRATADA fornecerá todo material, mão-de-

obra, máquinas, ferramentas, acessórios, e tudo o mais que se fizer necessário à sua perfeita 

execução. 

As presentes Especificações obedecem, rigorosamente às normas previstas pela 

ABNT – 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

É vedada qualquer modificação no projeto arquitetônico e nos projetos complementares, 

sem a prévia autorização dos seus autores e da FISCALIZAÇÃO. 

As especificações constantes nos desenhos, textos, listas de materiais e memórias 

descritivas ou de  

cálculo são complementares entre si. 

A mão-de-obra e os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, conduzindo 

a ótimo acabamento e aspecto. 

 

1.6 FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

A fiscalização da reforma será de competência e responsabilidade da CONTRATANTE, 

a quem caberá verificar: o cumprimento do Contrato, a obediência aos Projetos e 

Especificações, a autorização dos pagamentos de faturas, as substituições de materiais, as 

alterações de projetos, as soluções de problemas executivos, bem como, a participação em atos 

que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato. 

As relações mútuas, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas por 

intermédio da FISCALIZAÇÃO. 

Quando a obra contratada, estiver concluída, em perfeito acordo com os documentos 

contratuais, e liberada pela FISCALIZAÇÃO, será lavrado o “Termo de Recebimento 

Provisório” da mesma por uma  

COMISSÃO DE VISTORIA designada pela CONTRATANTE. 

O prazo de validade do Termo de Recebimento Provisório dependerá da realização dos 

serviços de correção das anormalidades, eventualmente, verificadas, de sua aceitação pela 

Comissão de Vistoria da comprovação de pagamentos das contribuições previdenciárias 

relativas ao período da obra. Após o cumprimento dessas exigências será lavrado o “Termo de 

Recebimento Definitivo”. 
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1.7 SUBEMPREITADAS 

A CONTRATADA não poderá sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, 

sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente, continuando a responder, porém, direta e 

exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais, sendo necessária a 

autorização prévia da CONTRATANTE. 

1.8 SEGUROS E ACIDENTES 

Correrá por conta, exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por quaisquer 

acidentes de trabalho que venham a ocorrer durante a execução das obras e serviços contratados, 

pelo uso indevido de patentes registradas, pela destruição ou danificação da obra em construção, 

mesmo que por motivos fortuitos, até a sua definitiva aceitação pela CONTRATANTE, bem 

como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos 

serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

1.9 OUTROS ENCARGOS DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá fornecer, com a necessária antecedência, a FISCALIZAÇÃO 

as amostras de todos os materiais, antes do emprego dos mesmos a execução da obra. 

A CONTRATADA, no intuito de facilitar o acompanhamento dos serviços, deverá, 

quando for o caso, apresentar a relação de seus contratados para execução dos trabalhos fora do 

canteiro de obras da CONTRATANTE, possibilitando, inclusive, a visita da FISCALIZAÇÃO 

a esses locais (fábricas, oficinas, serralharias, etc.). 

A CONTRATADA, quando solicitada pela FISCALIZAÇÃO, deverá apresentar 

descrições pormenorizadas das soluções a adotar nas diversas etapas da obra. 

Concluída a obra, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE os desenhos 

atualizados (“as build”) de quaisquer elementos ou instalações da obra que, por motivos 

diversos, tenham sofrido modificação no decorrer dos trabalhos. 

Os referidos desenhos, submetidos a parecer da FISCALIZAÇÃO, deverão ser 

executados através de programa AUTOCAD sendo apresentadas em CD e em uma cópia, 

devidamente autenticados pelo setor competente. 

 

1.10 DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES. 

Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos do projeto arquitetônico, 

prevalecerão sempre as primeiras. 

Em caso de divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escalas, prevalecerão sempre às primeiras. 
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Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

maior escala. 

Em caso de dúvidas, quanto à interpretação de quaisquer elementos (projetos, 

normas, especificações ou das instruções de concorrências) dever-se-á consultar a 

FISCALIZAÇÃO. 

 

2. PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

 
ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

O Espaço Educativo Urbano de 10 Salas de Aula, salas de apoio e quadra coberta, todos 

eles são edifícios térreos. Os ambientes de cada bloco são acessados e se conectam através de 

passarelas. Na área externa estão, reservatório d’água, pátio aberto e circulação de carga e 

descarga. O estacionamento localiza-se fora do perímetro fechado da escola, na área frontal do 

lote. 

ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 

acessibilidade é  

definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos 

espaços, 

mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 

dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida”. 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 

dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na norma, 

tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 

Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

• Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual; 

• Sanitários e vestiários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais; 

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários, bem 

como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada ambiente. 

Os vestiários  
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contam com área de banho adaptada com bancos e barras de apoionas paredes. 

3. SERVIÇOS 

 

Serviços Preliminares e Terraplenagem 
Inicialmente o terreno deverá ser preparado para a movimentação de terras, para o levantamento 

dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, devem ser utilizadas as curvas de nível 

referentes aos  

projetos de implantação de cada edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada 

através de seções espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de 

aterro deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, ou seja, a sua 

compensação no próprio local. A contratada deverá executar toda parte de terraplenagem, como 

cortes, aterros, compactações e transporte de bota-fora, conforme projeto arquitetônico e 

executivo com as devidas cotas planialtimétricas. 

Após o serviço de terraplenagem a contratada deverá executar o fechamento da área com tapume 

fixo em chapa compensada resinada de 6mm, com portão conforme local indicado pela 

contratante. Decorrido o fechamento deverá ser instalada placa com as informações da obra no 

modelo fornecido pelo setor de comunicação do município. 

Com o terreno limpo e nivelado, deverá ser executado a locação da obra de edificação com 

gabarito em pontaletes e tábuas. 

Será instalado container tipo depósito no canteiro de obras. 

 

Infraestrutura 

É de integral responsabilidade da construtora: a locação, segurança, estabilidade e durabilidade 

das fundações. A execução deverá atender à NBR-6122.A fundação será do tipo broca escavada, 

havendo nos diâmetros de 25cm e 30cm, de acordo com os detalhes do projeto executivo da 

fundação apresentado. A profundidade das brocas indicadas em projeto deverá ser de no mínimo 

6 metros de profundidade e contará do respaldo inferior do bloco até a extremidade inferior de 

apoio da broca. 

A estrutura da quadra e pátio será deverá ter na sua fundação um bloco de 60x60x40 cm em 

cada pilar e broca de 30 cm de diâmetro com 8 metros de fundação. Após a concretagem das 

brocas deverá ser executada a escavação das valas para execução das vigas baldrame, está será 

de 0,20m de largura por 0,30m de altura e executada em concreto armado. Será utilizado forma 

de madeira para o perfeito acabamento e contenção do concreto usinado que deverá possuir fck 

de 30 Mpa, lançado e adensado. 

Para o nivelamento da fundação deverá ser executado alvenaria de embasamento em tijolo 
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maciço comum, com espessura de 19cm, onde não tiver sido executado muro de arrimo. Todo 

embasamento e muro de arrimo deverão ser revestidos com argamassa e aditivo de 

impermeabilização polimérica para umidade e  

água. O Muro de arrimo será provido de vigas de travamento tipo mão francesa para maior 

estabilidade na movimentação de terra. 

Vale ressaltar que antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, 

as cavas deverão estar limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, 

tais como, madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da 

fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes dessa 

providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 

aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo menos 

5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo diretamente como 

fôrma lateral. 

De forma equivalente ao mencionado anteriormente, para a execução das vigas de fundações 

(baldrame) deverão ser tomadas as seguintes precauções: na execução das formas estas deverão 

estar limpas para a concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na 

sua remoção. Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da 

concretagem das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a 

saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A 

cura deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

Superestrutura 
Todas as formas, bem como os respectivos travamentos e escoramentos, deverão ser executadas 

de modo a não sofrerem qualquer tipo de deslocamento, ou deformação, durante e após a 

concretagem. As formas deverão ter resistência suficiente para suportar pressões resultantes do 

lançamento e da vibração do concreto, mantendo-se rigidamente na posição correta e não 

sofrendo deformações; ser suficientemente estanques, de modo a impedir a perda de nata de 

cimento durante a concretagem. Podem ser utilizados desmoldantes para facilitar a deforma 

desde que não manche a superfície do concreto. 

A armadura deverá ser montada na posição indicada no projeto e de modo a que as barras se 

mantenham firmes durante o lançamento do concreto, observando-se as distâncias das barras 

entre si e às faces internas das formas. Permite-se, para isso, o uso de arame ou dispositivo de aço 

(caranguejo, etc.), desde que não sejam apoiados sobre concreto magro. Todos os cobrimentos 

deverão ser observados, de acordo com o projeto. Para tal, poderão ser usados espaçadores. 

A dosagem do concreto a ser utilizada para atingir e respeitar os limites previstos nos critérios 
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de durabilidade e resistência característica da compressão (fck) indicada nos projetos. Todo o 

processo de  

estudo da dosagem, preparo, recebimento, controle tecnológico e aceitação do concreto deverá 

estar de acordo com a NBR-12655.A especificação do concreto deve levar em consideração 

todas as propriedades requeridas em projeto, em especial quanto à resistência característica, ao 

módulo de elasticidade do concreto e à durabilidade da estrutura, bem como às condições 

eventualmente necessárias em função do método de preparo escolhido e das condições de 

lançamento, adensamento e cura. A inspeção e liberação do sistema de fôrmas, das armaduras e 

de outros itens da estrutura deve ser realizada antes da concretagem. 

As operações de transporte, lançamento e adensamento do concreto deverão obedecer às 

prescrições da NBR-14931. Todo o concreto lançado nas formas deverá ser adensado por meio 

de vibração. A retirada das formas e do escoramento só pode ser feita quando o concreto estiver 

suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir a 

deformações inaceitáveis. A retirada do escoramento e das formas deve ser efetuada sem 

choques. 

A laje a ser executada será pré-fabricada unidirecional em viga treliçada com enchimento em 

lajota cerâmica LT 16(12+4) com capa de concreto de 25 Mpa. As especificações deverão seguir 

o projeto executivo. As formas, concretos, armações e procedimentos executivos deverão seguir 

as mesmas recomendações do item anterior, vigas e pilares. A laje receberá revestimento interno 

com argamassa, espessura 8mm, no traço 1:2:9. 

As paredes serão executadas em Blocos Cerâmicos, de características e dimensões uniformes 

onde poderão ser aceitos blocos com resistência mínima à compressão conforme especificado no 

projeto, nas espessuras indicadas em projeto, e assentados com argamassa de cimento, cal e areia 

no traço 1:1:6.  

 

As cintas de amarração, vergas e contravergas das janelas e portas serão de concreto, com 

dimensões mínimas de 0,15m x 0,15 (altura e espessura), e comprimento variável, embutidas na 

alvenaria. Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento de 

0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela possua 

1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

A alvenaria resultante deverá apresentar uniformidade de assentamento, regularidade quanto à 

textura dos blocos e dimensões dos rejuntamentos. Nos encontros de painéis de paredes, quando 

pela modulação dos blocos não for possível a amarração entre blocos, deverá ser colocada 

ferragem ancorada em pilaretes preenchidos com concreto. O blocos deverão ser assentados 

com argamassa contendo em seu traço aditivo impermeabilizante. As armaduras necessárias 

para a execução da superestrutura estão definidas no projeto executivo. 
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Observações: 
Pilares: 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se 

madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, 

encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as formas deverão 

ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da 

norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma pertinente para se evitar a 

fissuração da peça estrutural. 

 

Lajes 

As formas, concretos, armações e procedimentos executivos deverão seguir as mesmas 

recomendações do item anterior. O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de 

madeira de primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As 

formas deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 

deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A desforma 

deverá seguir os procedimentos indicados em norma. 

4. ESTRUTURA METALICA 

 

Características e Dimensões do Material 
São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e posteriormente as 

telhas. A Estrutura da edificação em geral será por meio de estrutura treliçada tipo “Fink”, 

exceto a quadra poliesportiva que terá uma estrutura treliçada tipo “arco”. A estrutura metálica 

será projetada levando-se 

em conta, entre outros itens, as seguintes necessidades: 

A estrutura metálica para as coberturas deve obedecer fielmente às especificações do projeto de 

arquitetura, no que concerne a tipologia, como o número de águas, presença ou não de 

platibandas, declividades dos panos, beirais e outras; 

As seções dos perfis e as formas de montagem não devem facilitar o acúmulo de água em 

nenhuma posição da estrutura metálica, dos seus apoios e de outras partes; não deve ser admitida 

a presença de frestas; 

Os perfis podem ter variação de ±8%. 

 

O preparo da superfície começa com a limpeza. As superfícies devem estar totalmente limpas, 

isentas de crostas, ferrugens, graxas, óleos, carepas de laminação, pós, resíduos de tinta, e 

outros. 
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Após a limpeza, em caso de pintura com esmalte, deve ser aplicada uma pintura de fundo com 

a finalidade de promover aderência ao substrato e que contenham pigmentos inibidores de 

corrosão. A tinta de fundo (ou primer) deverá ser a base de água com aplicação em duas demãos. 

O acabamento  

deverá ser com tinta esmalte a base de água conforme cor definida no projeto de arquitetura. A 

pintura deve ser uniforme, sem escorrimentos, gretamento, bolor, bolhas ou variação da cor. 

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo ASTM A-36 ou 

ASTM A572 gr50.Parafusos para ligações principais – ASTM A325 – galvanizado a fogo; 

Parafusos para ligações secundárias – ASTM A307-galvanizado a fogo;Eletrodos para solda 

elétrica –  

AWS-E70XX; 

Barras redondas para correntes – ASTM A36; 

Chumbadores para fixação das chapas de base – ASTM A36;Perfis de chapas dobradas – ASTM 

A36; 

 

Condições Gerais referência para a execução: 

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos Documentos de 

PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal necessidade, os perfis 

deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material, e com estabilidade e 

resistência equivalentes às dos perfis iniciais. 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser substituídos por 

perfis de chapa dobrados. 

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil de 

peças 

tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para qualquer outra 

finalidade. Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 

contidas nos documentos de PROJETO. 

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério estabelecido entre 

FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser parafusadas. As 

conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento deverão ser 

dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos Documentos de 

PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do esforço admissível na 

barra. Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de força 

cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% de 
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força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se- á critério 

semelhante. 

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo,exceto quando 

indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. Quando for necessária 

solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as soldas de importância deverão ser 

feitas na oficina, não sendo  

admitida solda no campo. As superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar 

limpas isenta de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes 

da execução das soldas. 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo atrito. De 

qualquer forma, nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO, deverão estar 

claramente indicadas quais as conexões do tipo esmagamento e quais as do tipo atrito. Todas as 

conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. O diâmetro do 

parafuso deverá estar de acordo com o gabarito  

do perfil, devendo ser no mínimo Ø1/2”. Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados 

deverão ser providos de porca hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida 

colocada no lado em que for dado o aperto. Os furos das conexões parafusadas deverão ser 

executados com um diâmetro Ø 1/16”superior ao diâmetro nominal dos parafusos. Estes 

poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até3/4"; para espessura 

maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém, admitido sub-

puncionamento. 

As conexões deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese na qual os parafusos 

trabalham a cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese onde a rosca está 

incluída nos planos de  cisalhamento (=1,05 t / cm²). Os parafusos ASTM A325 galvanizados, 

quer em conexão do tipo esmagamento,como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a 

ficarem tracionado, com 70% do esforço de ruptura por tração. Os valores dos esforços de tração 

que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão indicados na tabela seguinte: 
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem conectadas deverão 

se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc. 

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na tabela anterior, 

o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não sendo aceito o controle 

de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas deverão ser reguladas para 

valores de torque que correspondem aos valores de força de tração indicados na tabela anterior. 

Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a reproduzir suas condições de uso. 

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões das 

correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos parafusos 

ASTM A394. 

 

Transporte e Armazenamento 

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e deformações 

das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e armazenamento da estrutura 

metálica. Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de contraventamentos 

provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, de acordo 

com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

 

Parafusos (Ø) Força de tração (t) 

  

1/2” 5,40 

5/8” 8,60 

3/4” 12,70 

7/8” 17,60 

1” 23,00 

1 1/8” 25,40 

1 1/4” 32,00 

1 3/8” 38,50 

1 1/2” 46,40 
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Montagem: 

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações contidas no 

plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e especificações técnicas). 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de modo a se evitar 

danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverãoser reparadas ou 

substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO. Os serviços de montagem 

deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e angulares, alinhamentos, prumos e 

nivelamento. 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades suficientes 

sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da estrutura o exigir. 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e deverão ser 

suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de 

montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de montagem e, ainda, 

esforços devidos ao vento. 

Garantia: 

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos fornecidos 

quanto a  

defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de 

entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

Pintura: 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras,umidade, 

ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de laminação, 

furos, etc... A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo 

com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: Deverão ser 

removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de solda, rebarbas, etc. 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de primer epóxi de 

40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico também com 40 micras 

de espessura em cada demão. Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme 

a especificação dos fabricantes. 

Inspeção e testes: 

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 
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5. COBERTURAS 

Telhas de fibrocimento 

A cobertura da edificação será em telhas de fibrocimento reforçado com fio sintético CRFS 

‐ perfil 

ondulado de 6 mm. 

As telhas deverão estar perfeitamente encaixadas de forma a resultar em panos completamente 

planos. Nas platibandas será obrigatória a instalação de rufo calafetado com espessura da chapa 

definida em projeto. 

A instalação das telhas deverá ser rigorosamente as normas pertinentes atuais. 

 

Telhas Metálicas Trapezoidais Galvanizadas (quadra de esporte) 

A cobertura da quadra poliesportiva será de Telhas perfuradas em aço galvanizado, (grau B - 

260g de zinco / m²), perfil trapezoidal, bordas uniformes, para aplicação em fachadas e 

elementos de vedação vertical,com pintura eletrostática cinza nas duas faces. 

Modelo de Refêrencia: Grupotelhas Trapézio 0,50 mm Perfurada ou Tuper Telhas TPR Perfurada 

25. 

A quadra poliesportiva terá fechamento lateral com painéis metálicos e deverão ser fixadas as 

guias e montantes, inferior esuperior, previamente pintados, através de aparafusamento nos 

pilares metálicos. Os painéis de telha deverão ser aparafusados em sequência. O manual de 

instalação detalhadodo fabricante deverá ser consultado. A Instalação da cobertura da quadra de 

esportes deverá seguir à norma ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção 

trapezoidal – Requisitos. 

Calhas Metálicas 
Calha em chapa de aço galvanizado. Dimensões especificadas em projeto. 

Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; A instalação das calhas deverá ocorrer inicialmente 

fixando, com o auxílio de parafusos, os suportes de calhas, nas distancias corretas para a 

obtenção do caimento estabelecido, conforme projeto detalhado. Depois fixar as calhas e utilizar 

cola de silicone nas emendas entre as peças,com sobreposição mínima de 2 cm. As calhas 

deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas conforme projeto. 

 

6. ESQUADRIAS 

Todas as esquadrias deverão seguir as dimensões de projeto. As folhas de portas deverão se 

adaptar ao vão de alvenaria especificado no projeto arquitetônico. Os vidros fixos e basculantes 

serão liso com espessura mínima de 4mm. Portas e janelas com vãos iguais ou maiores que 2 

metros deverão ter vidros temperados de 8 e 10 mm, conforme projeto indicado e orientação do 
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corpo técnico. Os tubos e chapas devem ter, necessariamente, as bitolas indicadas. Não podem 

existir rebarbas, desalinhamentos ou desníveis entre tubos e chapas. Exigir certificado de 

galvanização a fogo, emitido pela empresa galvanizadora ou nota fiscal discriminada para os 

tubos e chapas. Verificar o tratamento dos pontos de solda e corte com galvanização a frio. 

Verificar o uso de chumbadores galvanizados e rebites em aço inox. As dimensões e modelo 

estão especificados no projeto arquitetônico. 

As folhas das portas internas serão executadas em compensado de pinho, imbuia ou cedro, ou em 

chapa de fibra de madeira, montado sobre miolo estrutural. A porta terá espessura de 3,5 cm. 

Serão recusadas todas as peças que não corresponderem ao padrão exigido e/ou que 

apresentarem sinais de empenamento, deslocamentos, rachaduras, lascas, desigualdades da 

madeira ou outros defeitos. As folhas de porta deverão estar adequadas ao vão resultante dos 

batentes. As ferragens deverão obedecer à Norma NBR-12929 - "Fechadura de embutir – Padrão 

leve”. 

A Construtora deverá apresentar as portas de madeira de sua escolha juntamente com os 

certificados de ensaio de comprovação de resistência para análise e aprovação. Os batentes de 

aço em chapa dobrada devem ser construídos e protegidos contra corrosão com adição de cobre 

e já qualificados no nível A do Programa Qualihab. 

Furação para lingueta e tranca de fechadura a 1,00 m de altura do piso, protegida 

com chapa de aço evitando enchimento com argamassa quando da fixação por 

parafuso de três dobradiças. 

Obs.: No caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1° do Decreto 

Estadual nº 53.047/2008, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica 

cadastrada no CADMADEIRA 

Observações: 

Ferragens 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, com partes 

de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das 

portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão 

ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser 

utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores 

especiais no lado interno. 
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Telas de Proteção em Nylon 

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de insetos nas 

áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é composto de tela cor 

cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda deborracha para vedação. 

Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. A execução consistirá na instalação 

de moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas em projeto. A tela 

deverá ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de borracha para vedação. A 

moldura deverá ser executada de acordo com o tamanho da esquadria, com acabamento nos 

cantos, com kit cantoneira em borracha especificadamente nas esquadrias da cozinha e 

despensa, conforme indicação em projeto. 

7. REVESTIMENTOS E PINTURA 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. 

Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o 

assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 

completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o término da alvenaria e o início 

do revestimento deve ser maior. 

Revestimentos: 

• As paredes internas e externas, serão previamente chapiscadas com argamassa de cimento e 

areia no traço 1:4; 

• Todo o revestimento será constituído de uma camada única, tipo emboço desempenado, cujo 

traço é de 1:2:6 em volume de cimento, cal hidratada e areia; 

• O revestimento com emboço deve ser prumado, sarrafeado e desempenado. Nos locais onde for 

receber revestimento cerâmico, não deve desempenar; 

 

Paredes internas – áreas molhadas 

Revestimentos porcelana 

• O revestimento em porcelanato acetinado se constituirá no assentamento das peças nas paredes 

dos sanitários e cozinha com sua altura especificada em projeto; 

• A cor, textura e formato serão indicados pela fiscalização; 

• O assentamento do porcelanato deve ser junto a prumo, com espaçamento de 5mm entre as 

peças, a fim de permitir rejuntamento. 

• O rejuntamento deve ser feito com argamassa própria do tipo Cimenticola ou similar, na 

cor indicada pela fiscalização 
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Pintura 

• O piso das calçadas externas recebera pintura em acrílico para pisos na cor grafite; 

• Internamente as paredes serão amaciadas com massa corrida a base de resina acrílica, e as lajes 

deverão ser amaciadas com massa corrida a base de PVA, ambas lixadas e preparadas para receber 

pintura em tinta latéx antimofo. 

• As paredes externas das laterais, fundos e beirais deverão ser amaciadas com massa corrida a 

base de resina acrílica, lixadas e preparadas para receber pintura em tinta latéx antimofo; 

• As paredes da fachada receberão textura acrílica rolada suave, sem arestas ou pontas, após 

receberão pintura látex acrílica. 

• As cores das paredes serão indicadas pela fiscalização; 

• Cada demão de tinta só será aplicada quando a precedente estiver seca, convindo observar-se 

um intervalo de no mínimo 24hs entre as duas demãos sucessivas; 

• A pintura das esquadrias metálicas será feita com tinta esmalte na cor a ser indicada pela 

fiscalização, com 2 demãos, sobre fundo de óxido de ferro, do tipo Zarcão ou similar; 

• As pinturas dos lápis decorativos, e grade de entrada da escola deve ser executadas conforme 

indicação da fiscalização. 

• As lousas receberão pintura em esmalte especial para lousa na cor verde 

• As portas de madeira receberão pintura em esmalte a base de água. 

• As molduras das lousas deverão ser pintadas com verniz. 

 

8. PISOS 

O contrapiso será em concreto traço 1:4:8 (cimento, areia e brita) com 5 cm, desempenado. Para 

a execução do piso, o solo deverá estar perfeitamente apiloado e nivelado. Antes de espalhar o 

concreto do piso, dever-se-á umedecer o solo a fim de favorecer a cura do concreto, bem como 

já deverão ter sido colocadas as canalizações que devem passar por baixo do piso. Todo o 

concreto deve ser perfeitamente nivelado. 

Nas áreas internas, com exceção de banheiros, cozinha, será aplicado piso em granilite polido 

com espessura mínima de 8mm. Para a correta aplicação do material, certificar-se que o 

contrapiso está bem compactado com acabamento sarrafeado (rústico), resultando plano, sem 

saliências, depressões ou cavidades, já com os desníveis necessários, muito bem limpo e lavado. 

A dimensão das juntas deve ser determinada conforme granulometria das pedras. Os 

revestimentos em granilite deverão ser executados em painéis de 1,00 x 1,00m. Após a 

colocação das juntas, a camada regularizada (contra piso/emboço) deverá ser muito bem 

molhada para garantir a ancoragem do revestimento à base. A argamassa de granilite será 

lançada e desempenada sobre a base, e, no momento certo de pega, deverá ser providenciado o 
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espalhamento superficial da granilha adicional. 

Quando o traço contiver granulometrias maiores, a camada será comprimida com pequeno rolo 

compressor. Em seguida, a argamassa de granilite será alisada com desempenadeira de aço. 

Após um intervalo de cura (5 a 7 dias), deverão ser feitos os primeiros polimentos mecânicos 

com esmeris grãos 36 a 60 (para os revestimentos de alta resistência, inicia-se com esmeris 

grãos 24). Concluído este primeiro polimento, o piso deverá ser completamente limpo, para 

efetuar o estucamento (calafetação dos poros) com cimento (branco e ou comum), corrigindo 

eventuais falhas. Após 2 dias, o excesso de estuque poderá ser retirado com esmeris grãos 120, 

resultando no piso polido. O piso deverá ser entregue com resina de poliuretano Bi-componente. 

Nas áreas molhadas (sanitários, cozinha, lavanderia) será aplicado piso porcelanato acetinado, 

assentado sobre camada de regularização de cimento, cal e areia no traço 1:0,5:5, e cimento 

colante, com dimensões e caimento. A cor do piso será definida pela fiscalização municipal. 

Os revestimentos de pisos somente serão executados após concluídos os revestimentos das 

paredes e tetos, vedadas as aberturas externas, assentadas as instalações e executadas as 

impermeabilizações. 

Soleira em granito 

As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. Aespessura usual do 

granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois ficará aparente 

quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior. 

A aplicação das soleiras se dará abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; 

entre ambientes onde há mudança da paginação de piso; 

Peitoril em granito 
Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias de alumínio, 

placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e acabamento bizotado. Sempre 

que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes, de modo 

a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, caso não seja possível deverá 

ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser deixadas as pingadeiras necessárias aos 

peitoris. 

Divisórias 
Nos banheiros serão instaladas divisórias de acordo com o projeto arquitetônico, com altura de 

2,10 metros, em granilite com espessura de 3 cm, com acabamento polido e tratamento à base 

de resina protetora. 
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Piso em Cimento desempenado 
Nos trechos indicados no projeto de arquitetura como piso cimentado, o mesmo será executado 

em concreto desempenado, fck = 15 MPa, sem armação, com espessura mínima de 5,0 cm. Prever 

caimento de 2% no sentido oposto às paredes. Pavimentação em cimento desempenado, com 

argamassa de cimento e areia;com 3cm de espessura e acabamento camurçado; 

Serão executados pisos cimentados com 5cm de espessura de cimento e areia, traço 1:3. Os 

pisos levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve 

ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um acabamento 

liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em direção às canaletas 

ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser desempenada. 

Piso Tátil – Direcional e de Alerta 
O piso tátil direcional deverá ser instalado onde há sinalização da circulação, indicando o 

caminho a ser percorrido, desde a entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto 

arquitetônico e obedecendo aos critérios estabelecidos na ABNT NBR 90. 

É um piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e pré-

moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso adjacente, por 

exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso amarelo ou azul. 

Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em áreas internas - inclusive 

molhadas e molháveis - e externo (cimentício). 

• Piso Tátil Direcional de Alerta em borracha Integrado (áreas internas) 

• Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação em áreas 

internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele 

existente no próprio relevo. 

• Dimensões: placas de dimensões 300x300; 

• Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul; rampa) 

• Piso Tátil Direcional de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas – rampa) 

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação em 

áreas internas e externas. 

• Dimensões: placas de dimensões 300x300; 

• Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul. 

O piso tátil não deve estar em desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no 

próprio relevo. 

Piso industrial polido (quadra de esportes) 
Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra com pintura à 

base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul, amarela, laranja e branca e 
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verde. 

Estrutura do piso: 

Espessura da placa: 10 cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm; 

Armadura superior, tela soldada nervurada Q-138 em painel: 

A armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis eque 

atendam a NBR 7481. 

Barras de transferência: barra de aço liso Ø=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintadae 
engraxada; 

Sub Base: 

A sub base de 5cm com tolerância executiva de +2cm/- 1cm deverá ser preparada com brita 

graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm. 

Sequência de execução: 

Preparo da sub-base: 

A compactação deverá ser efetuada com rolos compactadores vibratórios lisos ou com placas 

vibratórias; nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve- se proceder à 

compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos 100% de compactação na 

energia do proctor modificado. 

Colocação das armaduras: 

O posicionamento da armadura deve ser efetuado com espaçadores soldados (como as treliças) 

para as telas superiores – cerca de 0,8 a 1,0 m/m², de tal forma que permita um cobrimento da 

tela de 2cm; A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de pelo menos duas 

malhas da tela soldada. Plano de concretagem: 

A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e 

posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas juntas 

longitudinais e que os mecanismos de transferência de carga nas juntas serradas também possam 

dar-se por intertravamento dos agregados; 

Acabamento superficial: 

A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta denominada rodo 

de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum tempo após a concretagem, 

quando o material está um pouco mais rígido. 

Desempeno mecânico do concreto: 

Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da água 

superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o concreto suportar 

o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de profundidade. O desempeno deve 
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iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória, obedecendo sempre a mesma direção. Após 

o desempeno, deverá ser executado o alisamento superficial do concreto. 

Cura 

A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a cura química 

deverá ser removida conforme especificação do fabricante. 

Serragem das juntas: 

As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mínima de 3 cm) após o 

concreto tenha resistência suficiente para não se desagregar devendo obedecer à ordem 

cronológica do lançamento; 

Selagem das juntas: 

A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos 70% 

de sua retração final; 

Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no sentido do 

eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra devendo neste caso, todos os 

ajustes de 

declividade serem iniciados no preparo do sub leito. 

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para receber 

a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas, manchas 

gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde demarcando a faixa a 

ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem 

fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas. 

 

9. PEÇAS E BANCADAS 

• As bancadas serão em granito, com frontão, espessura mínima do granito 2cm com acabamento 

polido e dimensões variáveis, conforme projeto. As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso. 

• A cor deverá ser consultada com a fiscalização municipal. 

• A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela 

marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, 

para o chumbamento dentro da parede. 

• Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das bancadas e fixação 

com mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras receberão apoio em mão francesa 

metálica, conforme especificação e detalhamento em projeto 

• As bancadas dos lavatórios deverão conter cuba de louça embutida na quantidade demonstrada 

no projeto arquitetônico, todas as cubas contarão com válvula de saída e sifão. 
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• Na parede sobre as bancadas serão instalados dispenser saboneteira. 

• Nos sanitários também deverão ser instalados dispenser toalheiro metálico. 

• Para cada bacia sanitária será instalado um porta papel de louça de embutir. 

• Toda bacia dos lavabos (masculino e feminino) do refeitório e administração, ao término da 

obra, deverá receber tampa de plástico com assento, exceto para os sanitários do pátio. 

 

Metais / Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de descarga e das 

cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam de marcas difundidas 

em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os complementos 

(ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão ser incluídos na 

planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças aqui especificadas. 

Os modelos de referência estão indicados na planilha orçamentária. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

• Cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem/lavagem e cozinha); 

• Cubas de embutir de inox pequenas; 

• Torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios (vestiários e sanitários); 

• Torneiras de parede; 

• Torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox. 

 

Mastros para bandeiras 

•  Instalado na área a ser definida pela fiscalização. Será um conjunto com 3 mastros para sustentação 

de bandeiras em ferro galvanizado, cornatural, medidas conforme especificação em projeto. 

 

Reservatório D´Água 

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas - Castelo D’Água com capacidade para 15 

mil litros de água - trata-se de uma estrutura metálica de apoio ao reservatório de água cilíndrico 

também metálico, confeccionado em aço carbono, sendo pintura externa em esmalte sintético 

(cor conforme especificações de projeto) e pintura interna em epóxi com certificado de 

potabilidade. 

 

10. HIDRÁULICA INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto deverão ser consideradas as 
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populações equivalentes aos números de usuários previstos para o estabelecimento. 

 

Sistema de Abastecimento 

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi considerado 

um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue diretamente aos 

pontos de consumo,  

ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade principal garantir o 

suprimento de água da edificação em caso de interrupção do abastecimento pela concessionária 

local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da rede predial. A reserva que foi 

estipulada é equivalente a dois consumos diários da edificação. 

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, abastecerá 

diretamente o reservatório com capacidade para 15.000l. Este abastecerá o castelo d’água 

elevado, com capacidade para 15.000l. Ambos serão instalados em local especificado em 

projeto. A água, a partir do reservatório, segue pela coluna de distribuição predial para a 

edificação, como consta nos desenhos do projeto. 

 

Ramal Predial 

O hidrômetro deverá ser instalado em local adequado, a 1,50m, no máximo, da testada do 

imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O hidrômetro terá 

dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária localde água e esgoto. 

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 

abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao 

local do hidrômetro de consumo. 

A partir dos reservatórios de distribuição predial a tubulação de descida para as bacias 

sanitárias serão individuais de Ø50mm, a do lavatório e tanque será reduzida para Ø25mm. 

Deverão ser instalados registros de gaveta em PVC soldável DN ¾’’ na entrada de água 

de cada reservatório. 

Deverão ser instalados registros de gaveta em PVC soldável DN 1 ½’’ na saída de água 

de cada reservatório. 

Deverão ser instalados registros de gaveta em latão fundido cromado com canopla DN ¾”, 

a 2,10 metros de altura, sendo 01 na descida de cada cômodo onde houver ponto de agua. 

Deverão ser instalados registros de pressão em latão fundido cromado com canopla DN 

¾”, a uma altura de 1,30 do piso acabado onde houver ponto chuveiro. 

As válvulas de descarga serão de duplo acionamento limitador de fluxo, DN 1 ½”. 
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• Tubulações 

Tubos de PVC rígido, juntas soldáveis, classe A, pressão de serviço 7,5 kgf/cm². 

 

 

• Conexões 

Conexões de PVC rígido, pressão de serviço de 7,5 kgf/cm², com bolsa para juntas soldáveis 

e/ou roscáveis, conforme projeto. 

• Registros de Gaveta 

Deverão ser em liga de cobre ou bronze, pressão de serviço de 10 kgf/cm², classe 125, 

acabamento polido. 

• Registros de pressão 

Deverão ser em liga de cobre ou bronze, pressão mín/max: 2-40 mca, acabamento polido. 

 

Normas Técnicas relacionadas 

• ABNT NBR 5626, Instalação predial de água fria; 

• ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de 

água fria – Requisitos; 

• ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido; 

• ABNT NBR 5683, Tubos de PVC – Verificação da resistência à pressão hidrostática interna; 

• ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de distribuição de 

água – tipos – Padronização; 

• ABNT NBR 14121, Ramal predial – Registros tipo macho em ligas de cobre – Requisitos; 

• ABNT NBR 14877, Ducha Higiênica – Requisitos e métodos de ensaio; 

• ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários – Requisitos 

e métodos de ensaio; 

• ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 1: Requisitos e 

métodos de ensaios; 

• ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico – Parte 2: Procedimentos para 

instalação; 

• ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais – Chuveiros ou duchas – Requisitos e 

métodos de ensaio; 

• ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento – Requisitos e métodos de ensaio; 

• ABNT NBR 15704-1, Registro – Requisitos e métodos de ensaio – Parte 1: Registros de pressão; 

• ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais – Registro de gaveta – Requisitos e 

métodos de ensaio; 
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• EB-368/72 - Torneiras; 

• NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que consiste na 

separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme ABNT 

NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora das projeções 

dos pátios. Deverá ser previsto uma caixa de gordura especial para receber os efluentes 

provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em 

PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de coleta de 

esgoto sanitário do Sistema de abastecimento de água e coleta de esgoto (SAAE). 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, tubulações, 

acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

Subsistema de Coleta e Transporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário 

devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade 

constante. 

 

Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

 

• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e 

isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante 

a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou 

irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a 

integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e verificação do caimento os tubos 

deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20cm. Em áreas sujeitas a 

trafego de veículos aplicar camada de 10cm de concreto para proteção da tubulação. Após 

recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal. 

Execução do serviço 

Os serviços serão executados de acordo com os desenhos de projeto e as indicações e 
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especificações do presente memorial. 

A construtora deverá, se necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de 

obter as necessárias aprovações dos serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos 

de ligações e inspeções. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser 

observadas as seguintes disposições: 

• Os serviços serão executados por operários especializados. 

• Deverão ser empregados nos serviços, somente ferramentas apropriadas a cada tipo de trabalho. 

• Nas passagens em ângulos quando existirem, em vigas e pilares, deixar previamente instaladas 

as tubulações projetadas. 

• Nas passagens retas em vigas e pilares, deixar um tubo camisa de ferro fundido 

ou PVC, com bitola acima da projetada. 

• Nas  passagens  das  lajes, deixar caixas de  madeira   com

 dimensões apropriadas, com a tubulação projetada. 

• Quando conveniente, as tubulações embutidas, serão montadas antes do assentamento da 

alvenaria. 

• Todos os ramais horizontais das tubulações que trabalharem com escoramento livre serão 

assentes sobre apoio, a saber: 

• Ramais  sob a  terra serão apoiados  diretamente no  solo  compactado adequadamente. 

Em casos de solo com baixa resistência (SPT≤4), que possam vir a comprometer a estabilidade da 

tubulação,  

danificando-a, deverão ser apoiados em uma base de concreto magro. 

• As tubulações verticais, quando não embutidas, deverão ser fixadas por braçadeiras 

galvanizadas, com espaçamento tal que garanta uma boa fixação. 

• As juntas dos tubos de ferro galvanizado, serão roscadas, sendo as roscas abertas, com bastante 

cuidado, e para a vedação das mesmas, deverá ser usada fita teflon. 

• As interligações entre materiais diferentes serão feitas usando-se somente peças especiais para 

este fim. 

• Não serão aceitas curvas forçadas nas tubulações sendo que nas mudanças de direções serão 

usadas somente peças apropriadas do mesmo material, de forma a se conseguir ângulos perfeitos. 

• Durante a construção, as extremidades livres das canalizações serão vedadas, a fim de se evitar 

futuras obstruções. 

• Para facilitar em qualquer tempo, as desmontagens das tubulações, deverão ser colocadas, onde 

necessárias, uniões e conexões roscadas. 

• A colocação dos aparelhos sanitários deverá ser feita com o máximo de esmero, de modo a se 
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obter uma vedação perfeita nas ligações de água e nas de esgoto, e um acabamento de primeira qualidade. 

• As tubulações de cobre deverão ser soldadas (solda sem chumbo 97% Sn x 3% Cu para conexões 

sem anel de solda) NBR 15.489. 

• Nas juntas roscáveis será utilizada fita teflon. 

• As extremidades abertas das tubulações de ventilação sobre a cobertura do prédio, deverão ser 

protegidas por chapéus. 

• Todos os sistemas deverão ser testados conforme especificações das Normas Técnicas da ABNT 

de projeto. 

• Todas as provas e os testes de funcionamento dos aparelhos e equipamentos serão feitos na 

presença do Engenheiro Fiscal da Obra. 

 

Normas Técnicas Relacionadas 

• ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

• ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto – Parte 2: Requisitos para 

tubos de PVC com parede maciça; 

• ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de esgoto 

sanitário; 

• ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede 

de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores – Padronização; 

• ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário – Projeto e execução; 

• ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de esgoto 

sanitário – Especificação; 

• ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – Procedimento; 

• ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – Procedimento; 

• ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário – Procedimento; 

• ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto 

sanitário – Tipos e dimensões – Padronização; 

• ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto 

ou drenagem urbana – Procedimento; 

• ABNT NBR 13969, Tanques sépticos – Unidades de tratamento complementar e disposição 

final dos efluentes líquidos – Projeto, construção e operação; 

• ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário – Projeto de redes 

coletoras com tubos de PVC; 

• Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina 

do Trabalho: 

• NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 
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• Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário. 

 

11. INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTIVEL 

 
O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na ABNT NBR 13.523 – Central 

de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP e ABNT NBR 15.526 – Redes de Distribuição Interna 

para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais – Projeto e Execução. 

O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a cozinha, onde será instalado um abrigo 

composto por dois cilindros de 45kg de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios 

conforme dados e especificações do projeto. O abrigo do gás será executado em alvenaria. A 

instalação será direta entre botijão e fogão. 

 

Normas Técnicas Relacionadas 

• ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de gás 

liquefeito de petróleo (GLP); 

• ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás combustível; 

• ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP; 

• ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de baixa pressão; 

• ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em instalações 

residenciais e comerciais – Projeto e execução; 

• ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de gases combustíveis 

em instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial – Procedimento; 

 

12. SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
 

De acordo com o projeto executivo de bombeiro e normas vigentes serão exigidos os seguintes 

sistemas: 

• Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem os 

usuários da edificação. 

• Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender a cada tipo 

de classe de fogo A, B e C; 

• Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com autonomia mínima de 1 

hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes indicados no projeto. 

• Hidrante; 

• Sirene de alerta; 
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• Central de detecção de alarme; 

• SPDA – Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, concepções, plantas e 

detalhes constam no projeto. 

 

O sistema de Proteção contra incêndio e SPDA deverão seguir projeto executivo anexo ao projeto 

básico. 

 

Normas Técnicas Relacionadas 

• NR 23 – Proteção Contra Incêndios; 

• NR 26 – Sinalização de Segurança; 

• ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

• ABNT NBR 7195, Cores para segurança; 

• ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios; 

• ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

• ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio; 

• ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Parte 1: Princípios 

de projeto; 

• ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico – Parte 2: Símbolos e 

suas formas, dimensões e cores; 

• ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; 

• Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local; 

 

 

13. ELÉTRICA 

 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias,pontos de 

força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi 

considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionárialocal em 110V ou 

220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão 

máxima admissível considerando a 

distância aproximada de 20 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. 

Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a 

facilidade de manutenção e durabilidade. A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que 

seguem em eletrodutos conformeespecificado no projeto. 
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Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta 

sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto preveem 

lâmpadas de baixo consumo de energia como as de LED, reatores eletrônicos de alta eficiência, 

alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se 

melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem 

necessária, racionalizando o uso de energia. 

Todos os materiais utilizados na instalação deverão ser padronizados com tipos e marcas de 

fabricantes aprovados e credenciados pela concessionária, sendo que os materiais com 

certificação compulsória deverão ser providos de selo do INMETRO. 

Deverá ser observada a legislação vigente quanto à proteção e segurança do trabalho em 

instalações elétricas. 

Em especial, observar os seguintes itens: 

• Todos os quadros metálicos, e demais peças metálicas não destinadas à condução de corrente 

elétrica, deverão ser interligados ao sistema de aterramento; 

• As tubulações, caixas e quadros das instalações elétricas deverão ser totalmente independentes 

de qualquer outro sistema; 

• O corte dos eletrodutos deverá ser executado perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, sendo 

as novas extremidades dotadas de rosca e a seção, objeto deste corte, deverá ser cuidadosamente limpa de 

forma a serem eliminadas rebarbas que possam danificar os condutores; 

• Durante a execução das obras as extremidades dos eletrodutos deverão ser vedadas a fim de 

serem evitadas obstruções posteriores; 

• No interior dos eletrodutos deverão ser deixadas arame guia de # 16 AWG que auxiliará a enfiação 

(A NBR-5410 estabelece que os arames “guia” só devem ser passados após a concretagem e reaterro dos 

dutos); 

• Todas as emendas de eletrodutos deverão ser executadas com luvas do mesmo material e de 

forma que as duas extremidades da tubulação se toquem não sendo permitido o uso de roscas corridas ou 

solda; 

• As ligações entre os eletrodutos e caixas deverão ser feitas com buchas e arruelas; 

• Os condutores deverão ser instalados de forma a suportarem apenas espaços compatíveis às 

suas resistências mecânicas e nos lances verticais deverão ser fixados às caixas de passagem; 

• As emendas entre condutores deverão muito bem executadas, cobertas por fita isolante de boa 

qualidade e protegidas com, no mínimo, duas camadas de fita isolante de auto fusão; 

• A instalação dos condutores deverá ser feita após a limpeza dos eletrodutos cuidadosamente; 

• A passagem dos condutores nos eletrodutos será auxiliada por arame e parafina 
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como lubrificante; 

• Os condutores deverão ser identificados em suas extremidades por bandagens de fitas ou anilhas; 

• Não deverão ser empregados condutores com isolação inferior a 450/750 V, em nenhuma 

hipótese; 

• Os condutores deverão ser fixados às chaves, bases ou peças por meio de parafusos arruela lisa e 

arruela de pressão; 

 

• Todos os componentes, tais como caixas, quadros e equipamentos deverão ser instalados de 

forma a oferecerem total segurança para operação, assim como atender a condições de ordem estética; 

Após a conclusão, todos os condutores elétricos deverão ser testados quanto a seu estado de 

isolação, com a utilização de Megôhmetro. Os serviços que forem efetuados sem a observância 

aos respectivos métodos executivos aqui programados ficarão sob total responsabilidade da 

firma instaladora. 

Os cabos de alimentação dos quadros deverão ser certificados pelo INMETRO. Os 

alimentadores que interligam o padrão de entrada e o quadro geral de baixa tensão deverão ter 

isolação de 0,6/1kV e bitola adequada conforme projeto do quadro de distribuição. 

A queda de Tensão máxima para os circuitos de tomadas e iluminação será também de 3%, 

podendo existir quedas de tensão menores no empreendimento, mas nunca ultrapassando os 

limites pré- definidos. 

O quadro deverá ser fabricado em chapa de aço com pintura epóxi com grau de proteção 

adequado ao local. Sua instalação será de sobrepor, com seu eixo a 1,50 m do piso. O barramento 

principal tripolar deverá ser executado em cobre eletrolítico, com 99,9% de pureza, fixado por 

isoladores e suportes. Os disjuntores utilizados para cálculos foram os do tipo europeu, deverão 

ser unipolares para os circuitos monofásicos e bipolares para os circuitos bifásicos com proteção 

adequada conforme o projeto. 

Será instalado posto transformador de 112,5 KVA, dentro das normas da concessionaria. Toda 

instalação elétrica, SPDA e Posto transformador estão detalhadas no projeto executivo e planilha 

orçamentária devendo ser rigorosamente seguido. 

  Normas Técnicas Relacionadas 

• NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

• ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores; 

• ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão; 

• ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 

• ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais; 
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• ABNT NBR 5461, Iluminação; 

• ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

• ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

• ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

• ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

• ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e 

similares – Parte2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

• ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 2-

2: Requisitos particulares para tomadas para aparelhos; 

• ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais 

até 450/750 V – Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD); 

• ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas 

– Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD); 

• ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo – Parte 1: 

Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOD). 

14. Serviços Complementares 

No canteiro do lado direito da fachada deverá ser preparado para receber grama esmeralda em 

placas, com a escarificarão do solo e tratamento com adubo. 

Será instalada na frente da escola alvenaria de elementos vazados (cobogós) que são peças pré- 

fabricadas em concreto toda vazada, nas dimensões especificadas em projeto, de primeira 

qualidade, leves, com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura acrílica 

segundo cor indicada no quadro de cores. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações 

definitivamente ligadas às redes de Serviços Públicos (água, esgoto, luz e força, etc). 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Construtora, e às suas expensas. Serão 

lavados convenientemente pisos e revestimentos de parede laváveis, louças e aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, etc, removendo-se vestígios de tintas, manchas e 

argamassas. 

A Construtora será a única responsável pela qualidade dos serviços de limpeza final bem como 

pela entrega de todos os materiais e elementos que compõem a obra, em perfeito estado. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA (PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI E MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO 

(papel timbrado da empresa) 

  -    , de de 2025. 

 

À 

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

Ref.: Proposta Comercial a Concorrência Eletrônica nº XX/2024 - Processo nº XX/2024. 

Dados da Licitante: razão social, CNPJ, IE, e-mail, telefone e dados bancários. 

Dados pessoais do responsável pela empresa licitante: Nome Completo, CPF, RG, E-mail 

(responsável pela assinatura do futuro contrato). 

Prezados Senhores, 

Apresentamos abaixo nossa proposta para execução dos serviços de contratação 

de empresa qualificada para execução da construção do prédio da escola ensino fundamental 

(1º ao 9º ano) no Bairro Jardim Universitário III no município de acordo com as exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

01 - VALOR GLOBAL: R$ ( ). 

02 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a contar da apresentação desta. 

03 - DECLARAÇÕES: Declaração de que nossa proposta foi elaborada de forma 

independente, conforme modelo anexo a este edital e que conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual 

nº 60.106/2014. 

Declaramos que em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo e Planilhas, 

assumimos o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

- Declaramos que os preços acima indicados contemplam todas as despesas e custos diretos e 

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta, contemplando o atendimento a 

todas as especificações do objeto contidas no Projeto Básico. 

Observação: em anexo apresentamos a Planilha Orçamentária, o Cronograma Físico 

Financeiro, o BDI e demais documentos exigidos no instrumento convocatório (vide modelos 

no projeto básico em anexo). 

 
 

Atenciosamente, 
 

 

Nome do REPRESENTANTE: 

CPF. (MF) nº/RG. nº 

Assinatura do representante 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL 

Ref.: Concorrência  Eletrônica nº XXX/2024 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ...........................(endereço 

completo), inscrita no CNPJ sob nº .......................................... , telefone, e-mail 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),e-mail, no uso 

de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no 

presente certame, que: 

 

a)  atende aos requisitos de habilitação; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) que possui pleno conhecimento do objeto e das condições de sua execução 

e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por sua proposta; 

d) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem 

como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

g) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz (  ) 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

h) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

j) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, no caso de licitante organizado em cooperativa; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 

de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
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utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força 

de obrigação legal ou regulatória; 

l)  que possui instalações, pessoal técnico e aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação; 

m) Por ocasião da futura contratação, disporemos das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, que 

ficarão ainda a disposição da Administração, até o término da obra; 

n) Inexiste no Quadro Social ou Profissional da Licitante, servidores 

Públicos;  

  

 

 

 

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 
 

............./......., .........de...................de 202.... 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do 

responsável/procurador Cargo 

do responsável/procurador 

N.° do CPF 



 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 -Processo nº 1662/2024  

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL 

Ref.: Concorrência Eletrônica  nº XX/2024 

 

 

(Razão   Social   da   Empresa), estabelecida na ..........................(endereço completo), inscrita no CNPJ sob 

nº ........................................... neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, qu é considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  

  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do art. 3º da Lei complementar nº123, de 

14/12/2006. 

  

(OBS: assinalar com X a condição da empresa) 

 

DECLARA ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

DECLARA ainda que no presente ano, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

............./......., .........de...................de 2025 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

________________________________________ 

Nome do REPRESENTANTE: 

CPF. (MF) nº/RG. nº 

Assinatura do representante 
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA- 

FACULTATIVO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

XXX/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa qualificada para execução da construção do prédio da escola 

ensino fundamental (1º ao 9º ano) no Bairro Jardim Universitário III no município de acordo 

com as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

A T E S T O, para os fins previstos no item 13.1.1 do Edital do processo supra, que a empresa 

, inscrita no CNPJ nº , através de seu representante legal, o Sr.     , portador da cédula 

de identidade RG nº. , realizou, nesta data, VISITA TÉCNICA, tendo tomado conhecimento 

dos locais onde serão executados os serviços, bem como todas as condições para a execução do 

objeto licitado. 

 

Santa Fé do Sul - SP, de de 2025. 

 

 

Secretário Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Esse modelo é facultativo para utilização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 

podendo ser utilizado outro a critério do responsável técnico. 
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ANEXO VI 

 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ...... /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ...... /2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

FÉ DO SUL E, DE OUTRO, A EMPRESA , NA 

FORMA ESTABELECIDA ABAIXO, 

 

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pela PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL – SP, situada na Avenida Conselheiro Antônio Prado, 

nº 1616, Centro, CNPJ. (MF) nº 45.138.070/0001-49, neste ato representada pelo seu Prefeito 

o Senhor EVANDRO FARIAS MURA, brasileiro, casado, Advogado, RG. Nº 27.645.812-6- 

SSP/SP, CPF. (MF) nº 255.499.628-88, residente e domiciliado na Rua 09, nº 382, Centro, nesta 

cidade,   a   seguir   denominado   simplesmente   como   CONTRATANTE,   e   a   empresa 

..............................,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº    ............................,    sediada    na 

..................................., doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica nº ...../. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa qualificada para execução da 

construção do prédio da escola ensino fundamental (1º ao 9º ano) no Bairro Jardim Universitário 

III no município de acordo com as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.1.1. O Projeto Básico e Memorial Descritivo; 

 
1.1.2. O Edital da Licitação; 

 
1.1.3. A Proposta do contratado; 

 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.2. O regime de execução é o de empreitada integral por preço global. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de execução será de 12 meses . 

2.2. O início da execução do objeto se dará após a emissão da ordem de       serviço pela 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos contados da assinatura 

deste termo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.4. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
2.5. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

 
CLÁUSULA TRCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

 
3.1. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Edital. 

 

3.2. Será admitida a subcontratação parcial consoante com o Artigo 122 da Lei 

nº14.133/21, bem como disposto no ETP- Estudo técnico Preliminar (anexo 1) 

 
3.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE. Além 

disso, a subcontratada deverá cumprir os requisitos de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

3.3.1. A subcontratação, ainda que parcial, sem a prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE constituem motivos para rescisão do Contrato pelo 

CONTRATANTE. 

3.4. A subcontratação de serviços somente poderá ser efetuada com profissionais ou 

empresas devidamente registradas no CREA, com qualificação técnica 

compatível com o serviço que pretenda executar; 

3.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 
4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), a ser pago consoante as 

medições apresentadas, destacando-se que a retenção tributária correspondente será realizada 

pelo setor competente, no ato de cada pagamento. 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
 

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V 

e VI) 
 

5.1. O pagamento poderá ser parcelado de acordo com a evolução da obra demonstrada 

em Planilha de Medição apresentada pela contratada e atestada pelo responsável 

técnico da contratante após realizada vistoria "in loco". 

5.2. O pagamento se dará em até 15 (dias) da liquidação da respectiva Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
5.2.1.1. não produzir os resultados acordados, 

 
5.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 
5.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 

 
5.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 
5.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

 
5.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

 
5.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 
 

5.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

 
5.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

 

5.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 
5.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 
5.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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5.4.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 
5.4.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 
5.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação. 

 
5.5.1. A contratada será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 
5.5.2. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
5.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 
5.9. Ficam os seguintes servidores designados para gestão e fiscalização do contrato: 

MARILZA BARBOSA DE ALMEIDA MARQUES, Diretora Geral da Secretaria Educação, Matrícula: 

16.287 e BRAZ ODAIR BELLO, Diretor Geral da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Matrícula: 

13.498 respectivamente. 

 
Liquidação 

 

5.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 

5.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
 

5.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade (quando houver); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

 
e) o valor a pagar; e 

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante; 

 
5.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

5.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

 
5.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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5.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

 
5.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado a 

saber:______________________________. 

 
5.22. A contratada deverá informar no corpo da Nota Fiscal os dados da conta bancária 

que será realizado o pagamento 

 
5.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
5.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
5.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 
5.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 
6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe (configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual) a relação que as partes pactuaram inicialmente poderá ser 

revisada objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

 

6.3. Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a Contratada deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da apresentação 

de planilha detalhada de custos acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 

pedido, bem como dados econômicos que provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos 

preços contratados, demonstrando que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avençadas em função da ocorrência de álea econômica extraordinária e 

extracontratual 

 
6.4. É vedada solicitação de reequilíbrio que tenha por finalidade reaver o desconto 

ofertado durante o processo licitatório 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.5. A eventual solicitação realizada pela Contratada será analisada pelo 

departamento competente, que decidirá acerca de sua procedência no prazo definido neste 

instrumento quanto aos pedidos da Contratada 

 
6.6. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a Contratada não poderá suspender a execução dos serviços sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis 

 
6.7. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI atualizada para 2024 e  Boletim Referencial CDHU  versão 

195 e  os itens que não constam em nenhuma das duas tabelas de referência, foi realizada 

pesquisa de mercado e utilizado o valor da média entre os orçamentos apurados. 

 

6.8. Após o interregno de um ano, mediante pedido justificado da CONTRATADA 

e desde que deferido o pedido pela CONTRATANTE, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
6.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
6.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
6.10.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
6.11. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
6.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 
6.14. Os valores revisados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo 

Aditivo que conste a alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 
 

7.1. São obrigações do Contratante: 

 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico e 

Memorial Descritivo; 

7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

 
7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 
7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 
7.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
7.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação, por igual período. 

 
7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

 

7.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

 
7.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
7.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 

local por ela designado. 

 
7.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
7.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
7.19. Prevalecerão ainda, como se aqui estivessem transcritas, as obrigações da 

contratante, estabelecidas no Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 
 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 
8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

 
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 
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8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 
8.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 
8.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 
8.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 
8.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

 
8.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

 
8.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

 
8.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

8.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

 
8.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 
8.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Edital, Projeto Básico e Memorial Descritivo, em plena validade. 

 
8.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 
8.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
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executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 
8.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
8.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 

florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 

do órgão ambiental competente. 

 
8.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 

e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
 

8.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

 
8.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

 

8.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de preservação de material para usos futuros. 

 
8.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 
8.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
8.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

 
8.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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8.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos 

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
8.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 
8.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte. 

 
8.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
 

8.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

 
8.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

8.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 
8.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.). 

 
8.44. Prevalecerão ainda, como se aqui estivessem transcritas, as obrigações da 

contratada, estabelecidas no Anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do 

contrato., no valor de R$ , na modalidade . 

9.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação. 

 
9.2.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 
 

9.2.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

 
b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 

fornecimento. 

 
9.2.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

 
9.2.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 
9.2.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

 
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

 
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

 
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

 
9.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 

9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
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9.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 
9.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 
9.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica indicada pela contratante, com correção monetária. 

 
9.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente. 

 
9.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 
 

9.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

 
9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
9.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

 
9.11.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

9.11.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 
 

9.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato; 

 
9.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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9.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

d) Multa 

 
d¹) . Em relação à sanção de multa, será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor da contratação, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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i. Para os casos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 

será aplicada multa de 0,5% a 5% do valor do objeto licitado. O atraso superior a 5 (cinco) dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

ii. Em caso de descumprimento parcial das obrigações pactuadas após notificação 

de advertência, será aplicada multa de 5% a 10% do valor do contrato. 

iii. Em caso de descumprimento parcial que cause danos à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada multa de 10% até 

20% do valor do contrato. 

iv. Em caso de descumprimento total das obrigações pactuadas, será aplicada multa 

de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

v. Para os casos previstos nos incisos VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, será aplicada multa de 15% a 30% do objeto contratado. 

vi. Para a infração descrita na alínea “a”, “c” e “d” do subitem 10.1, a multa será de 

10 % a 20% do valor do Contrato. 

 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 -Processo nº 1662/2024  

 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 
 

13.1 O presente CONTRATO poderá ser extinto, observadas as disposições elencadas no 

Capítulo VIII - Das Hipóteses de Extinção dos Contratos - Artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ENSINO 

1.001 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS 

FICHA ELEMENTO APLICAÇÃO FONTE 

348 4.4.90.51.00.00.00.00 120.0000 – ALIENAÇÃO DE BENS 01 

348 4.4.90.51.00.00.00.00 220.0000 – ENSINO FUNDAMENTAL 01 

 

348 

 

4.4.90.51.00.00.00.00 

800.0004 – EDUCAÇÃO-

TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS – 

EMENDA 202331340005 

 

05 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

 
15.1. O presente instrumento, constará no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul - SP para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), além das demais normas e políticas 

de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, 

o que inclui os dados dos clientes desta. 

Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709, de 2018 às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

18.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

instrumento contratual, sob pena de rescisão sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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§1º A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 

instrumento contratual. 

§2º Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 

aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 

gestão. 

§3º Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 

controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; 

18.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao 

qual o objeto do contrato ou a CONTRATANTE está exposta. Parágrafo único. A critério da 

CONTRANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório 

de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no 

tocante a dados pessoais. 

18.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 

que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 

eletrônica a qualquer tempo. 

§1º A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da CONTRATANTE e 

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 

relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

§2º A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda 

e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 

segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto 

contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

18.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 

tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 

proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição a CONTRATANTE, mediante solicitação. 

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de 

funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

18.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
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Parágrafo único. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, 

as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 

desempenho da execução do instrumento contratual. 

18.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, 

de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

18.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato a 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 

acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 

atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

Parágrafo único. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais 

e/ou base de dados. 

18.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela 

CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 

este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 

formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 

cumprimento de obrigação legal. 

Parágrafo único. A CONTRATANTE fica obrigada a emitir relatório assinado e datado com todas 

as medidas tomadas para eliminar completamente os dados pessoais e cópias porventura existentes 

(seja em formato digital ou físico). 

18.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados 

pela CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

18.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 

pela CONTRATANTE. 

Parágrafo único. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe 

a Seção III, Capítulo VI da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

19.1. Prevalecerão as condições gerais para a execução deste objeto, tais como os prazos 

estabelecidos, as obrigações da Administração e do contratado, penalidades e demais condições 

do ajuste, estabelecidas ao ANEXO I AO EDITAL. 

Santa Fé do Sul, ...... de ........... de 2025. 

 
EVANDRO FARIAS MURA 

PREFEITO 

TESTEMUNHAS: 

1

 

CPF:  

  
 

2-  

  
 

CPF:  
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DE DADOS 

 

 

 

Pelo presente termo, eu, , representante legal da empresa 

  , inscrita no CNPJ nº , declaro ter conhecimento 

da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados e estar 

adequado a esta. 

 

Declaro que estou prestando serviços para o Município de Santa Fé do Sul, de forma que os 

dados são tratados na finalidade do objeto do Contrato, com tratamento dos dados conforme 

estabelecidos nas hipóteses de tratamento de dados fulcradas nos arts. 7º ao 16, da Lei Federal 

nº 13.709, de 2018. 

 

Declaro estar ciente de que minhas ações serão monitoradas nos termos da Política de 

Segurança da Informação e Proteção de Dados da Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul. 

 

Estou ciente, ainda, que serei responsável pelo dano que possa causar em caso de 

descumprimento da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 e da Política de Segurança 

da Informação e Proteção de Dados da Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, ao realizar uma 

ação de iniciativa própria de tentativa quanto à modificação da configuração, física ou lógica, 

dos recursos computacionais sem a permissão da área competente, bem como utilização de 

dados de terceiros para fins diversos daqueles estabelecidos em contrato. 

 
 

Santa Fé do Sul, _ de de 2025. 
 

 

 

 

 

 
 

Nome do Sócio Proprietário 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

 

 

 

CONTRATADA:  

 

 

 

OBJETO:  

 

 

ASSINATURA: ___ de _______ de 2025. 

 

 

 

VALOR: R$  

 

 

 

MODALIDADE: - Pregão Eletrônico nº __/2024 - Processo nº ____/2024. 

 

 

 

VIGÊNCIA: - 

 

 

 

 

Santa Fé do Sul - SP, __ de _______ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

EVANDRO FARIAS MURA 

Prefeito 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ___/2025  

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais, do grupo 

material de consumo, de diversas classes para atendimento da demanda de diversos setores da 

Administração Pública, para entrega parcelada, conforme Anexo I, por tempo determinado. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

ADVOGADO: BARCELOS ANTONIO SILVEIRA - OAB/SP Nº 309.428. 

e-mail: barcelos@santafedosul.sp.gov.br 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Santa Fé do Sul - SP, __ de __________ de 2025. 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:barcelos@santafedosul.sp.gov.br
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Evandro Farias Mura 

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 255.499.628-88 

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF. (MF) nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF. (MF) nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF. (MF) nº  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP. 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP. 

CNPJ. (MF) Nº 45.138.070/0001-49 

CONTRATADA:  

CNPJ. (MF) Nº  

CONTRATO N° ___/2024 

DATA DA ASSINATURA: __ de __________ de 2025 

VIGÊNCIA:  

 

OBJETO: 

 

 

    Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

 Santa Fé do Sul - SP, em __ de __________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: EVANDRO FARIAS MURA  

Cargo: Prefeito 

E-mail: gab@santafedosul.sp.gov.br 
 

mailto:gab@santafedosul.sp.gov.br

